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GASTQOS COM A EMISSL&O PRIMARIA DE ACOES. REGIME
TRIBUTARIO DE TRANSICAO. LANGAMENTO. CONTA REDUTORA
DO PATRIMONIO LiIQUIDO. BASE DE CALCULO. EXCLUSAO.

Os gastos com a emissdo priméria de acfes durante a vigéncia do Regime
Tributario de Transicdo (RTT) devem ser lancados em conta patrimonial
redutora do patriménio liquido e excluido da base de célculo do IRPJ e da
CSLL.

PERDAS COM OPERACAO DE HEDGE. DEDUTIBILIDADE.
PROCEDENCIA

Em ndo se demonstrando a necessidade da despesa resultante de operacdes de
hedge, face a ndo caracterizacdo de um bem que se procura proteger ou de
alguma obrigagdo assumida perante terceiros, hd que se manter o langamento
resultante da sua glosa.

PROVISOES PARA PERDA EM OPERACAO DE HEDGE.
INDEDUTIBILIDADE.

As provisdes para perda em operacdes de hedge sdo indedutiveis da base de
calculo do IRPJ, por falta de previsao legal.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, negar provimento ao

recurso de oficio e; por maioria, negar provimento ao recurso voluntéario, vencidos 0s
conselheiros José Eduardo Dornelas Souza e Eduardo Monteiro Cardoso que davam provimento
parcial para reverter a glosa da infracdo 01 (Perdas nas operagOes de hedge).

(documento assinado digitalmente)

Giovana Pereira de Paiva Leite - Presidente
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 GASTOS COM A EMISSÃO PRIMÁRIA DE AÇÕES. REGIME TRIBUTÁRIO DE TRANSIÇÃO. LANÇAMENTO. CONTA REDUTORA DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO.
 Os gastos com a emissão primária de ações durante a vigência do Regime Tributário de Transição (RTT) devem ser lançados em conta patrimonial redutora do patrimônio líquido e excluído da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
 PERDAS COM OPERAÇÃO DE HEDGE. DEDUTIBILIDADE. PROCEDÊNCIA
 Em não se demonstrando a necessidade da despesa resultante de operações de hedge, face à não caracterização de um bem que se procura proteger ou de alguma obrigação assumida perante terceiros, há que se manter o lançamento resultante da sua glosa.
 PROVISÕES PARA PERDA EM OPERAÇÃO DE HEDGE. INDEDUTIBILIDADE.
 As provisões para perda em operações de hedge são indedutíveis da base de cálculo do IRPJ, por falta de previsão legal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, negar provimento ao recurso de ofício e; por maioria,  negar provimento ao recurso voluntário, vencidos os conselheiros  José Eduardo Dornelas Souza e Eduardo Monteiro Cardoso que davam provimento parcial para reverter a glosa da infração 01 (Perdas nas operações de hedge).
 (documento assinado digitalmente)
 Giovana Pereira de Paiva Leite - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Rafael Taranto Malheiros - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Iagaro Jung Martins, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Rafael Taranto Malheiros, Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic, Eduardo Monteiro Cardoso, Giovana Pereira de Paiva Leite (Presidente)
  Trata o presente de Recursos de Ofício e Voluntário interpostos face a Acórdão da Autoridade Julgadora de 1ª instância, que considerou a �Impugnação Procedente em Parte�, tendo por resultado �Impugnação Procedente em Parte�.
2.Foram lavrados Autos de Infração (AIs) relativos ao IRPJ (e-fls. 239/245) e à CSL (e-fls. 246/251) do ano-calendário de 2010, acompanhados de Termo de Termo de Constatação Fiscal (TCF), de e-fls. 223/238, de que se cientificaram o Contribuinte em 18/11/2015 (e-fls. 276).
2.1.As infrações foram as seguintes (somente a primeira e a terceira se referem à CSL):
2.1.1.Infração: PROVISÕES NÃO DEDUTÍVEIS. Provisão indedutível por não estar expressamente autorizada pelo Regulamento do Imposto de Renda, conforme TCF.
Valor apurado: R$ 13.634.625,00
2.1.2.Infração: ADIÇÕES NÃO COMPUTADAS NA APURAÇÃO DO LUCRO REAL. Valor não adicionado ao lucro líquido do período, para a determinação do lucro real, conforme TCF (Perdas em Operações de Hedge).
Valor apurado: R$ 11.318.870,00
2.1.3.Infração: EXCLUSÕES INDEVIDAS. Valor excluído indevidamente do Lucro Líquido do período, na determinação do Lucro Real, conforme TCF.
Valor apurado: R$ 81.057.246,94
2.2.Quanto ao procedimento fiscal, o TCF relata o que segue:
2.2.1.Quanto ao objeto social da pessoa jurídica epigrafada, o art. 3º de seu Estatuto Social assim dispõe:
�O objeto social da Companhia consiste na participação direta ou indireta no capital social de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, constituídas sob qualquer tipo societário, cujo objeto social inclua a indústria naval, a locação de equipamentos marítimos e/ou a prestação de serviços de consultoria e/ou operacionais destinados à indústria de óleo e gás�.
2.2.2.O Contribuinte apresenta os seguintes registros em sua DIPJ 2011:

2.2.2.1.O Contribuinte registra perdas em operações no mercado de renda variável na Demonstração do Resultado (ficha 7A) e, posteriormente, ajusta a base de cálculo dos tributos pela adição apenas parcial daquele valor, no montante de R$ 77.258.179,00 (ficha 9A);
2.2.2.2.Este ajuste está de acordo com o escriturado no seu Livro de Apuração do Lucro Real e CSLL (LALUR) � Parte A, nº de ordem 2;
2.2.2.3.No que tange à conexão destas informações na DIPJ/2011 com a escrituração contábil, o valor apresentado na primeira linha do �Quadro I� é o resultado da soma dos saldos das seguintes contas contábeis analíticas ao final do período base de 2010 (v. planilha de composição da linha e razão contábil, anexos às cartas-resposta datadas de 06/06 e 09/07 de 2014, apresentadas em atendimento aos TIF 02 e 04):

2.2.2.4.Exame do razão contábil destas contas revela que nas mesmas ocorre a apropriação não só das provisões de perdas em operações de hedge, como o registro das efetivas perdas neste tipo de operação;
2.2.2.5.Ainda com relação ao �Quadro I�, é importante relevar que o valor encontrado na Linha 3, no montante de R$ 24.948.495,00, não foi adicionado às bases de cálculo do tributo, ou, por outra, permaneceu reduzindo-a;
2.2.2.6.Com o intuito de verificar o motivo da parcela constante da linha 3 do �Quadro I� não ter sido adicionada à base cálculo, intimou-se o contribuinte a apresentar documentação hábil e idônea que justificasse o procedimento adotado (v. Termo de Intimação de Diligência 03, lavrado em 23/05 e Termos de Intimação Fiscal 01, 02, 04 e 05, lavrados, respectivamente em 04/04, 23/05, 01/06 e 23/06, todos de 2014, e respectivas respostas);
2.2.2.7.O Contribuinte logrou comprovar, pela apresentação da respectiva documentação de suporte (no caso, cartas de liquidação e/ou vencimento de contratos de hedge � v. documentos anexos à carta datada de 06/06/2014, que registram perdas efetivas em operações de hedge), apenas de forma parcial o valor questionado e que, repita-se, permanecera reduzindo a base de cálculo dos tributos;
2.2.2.8.Com relação à parcela para o qual o contribuinte apresentou documentação que respaldasse perdas efetivas, na monta de R$ 11.313.870,00, é possível montar o seguinte demonstrativo:

2.2.2.9.Os contratos de hedge apresentados foram pactuados no Brasil e a instituição financeira contratada encontra-se constituída sob as leis brasileiras e com operação no território nacional, a saber: Morgan Stanley, CNPJ 04.332.281/0001-30, situada à Av. Juscelino Kubitscheck, 510, 6º andar, São Paulo, Brasil.
2.2.2.10.Com o informe apresentado obtém-se a seguinte decomposição da parcela não levada a adição das bases de cálculo:

2.2.2.11.Verificado o proceder do Contribuinte quanto à escrituração contábil e à declaração na DIPJ 2011 de valores atribuídos a �perdas em operação de hedge, concomitantemente ao exame da documentação de suporte colocada à disposição, configuram-se, inequivocamente, infrações à legislação tributária vigente�;
2.2.2.11.1.Adição Não Computada na Apuração do Lucro Real: Perdas em Operação de Hedge no Valor de R$ 11.313.870,00 (Linha 02 do Quadro IV)
2.2.2.2.11.1.1.Em conformidade com o art. 772 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99), as perdas apuradas nas operações com derivativos somente são dedutíveis na determinação do lucro real até o limite dos ganhos auferidos. A parcela das perdas adicionadas poderá, em cada período de apuração subsequente, ser excluída na determinação real, limitada aos ganhos futuros;
2.2.2.2.11.1.2.Instado a apresentar a documentação relacionada aos ganhos com operação de hedge para o ano-base de 2010 (v. item 5 do Termo de Intimação Fiscal 04 - TIF 04, lavrado em 01/06/2014), o Contribuinte apresentou, em anexo à correspondência datada de 01/08/2014, elementos que revelaram a não existência dos aludidos ganhos no período sob análise;
2.2.2.2.11.1.3.Com referência às operações de hedge efetuadas no ano-base 2010, é possível elaborar o seguinte demonstrativo:

2.2.2.2.11.1.4.O Contribuinte, equivocadamente, deixou de adicionar o valor de R$ 11.313.870,00, montante relativo a perdas comprovadas em operações de hedge à base de cálculo do IRPJ na ficha 09A da DIPJ 2011 (ano-base 2010);
2.2.2.2.11.1.5.Observado o disposto nos arts. 247, 249 e 772 do RIR/99, procede-se à adição de perdas efetivas em operação de hedge, no montante de R$ 11.313.870,00, à apuração do lucro real;
2.2.2.2.11.2.Glosa de Provisões Não Dedutíveis: Provisões Para Perdas em Operações de Hedge no Valor de R$ 13.634.625,00 (Linha 03 do Quadro IV)
2.2.2.2.11.2.1.O valor acima destacado foi deduzido na linha 03 do Quadro IV e representa parcela de provisões para perdas em operações de hedge apropriadas contabilmente (v. Quadro II) e para qual o Contribuinte, regularmente intimado, não logrou comprovar sua reversão, isto é, a efetiva perda;
2.2.2.2.11.2.2.Esse montante permaneceu deduzindo a base de cálculo do IRPJ apurada na DIPJ 2011;
2.2.2.2.11.2.3.Mesmo que estas provisões fossem convertidas em perdas efetivas, as mesmas teriam de ser adicionadas à base de cálculo por força do artigo 772 do RIR/99, conforme abordado no subitem anterior;
2.2.2.2.11.2.4.Observado o disposto nos artigos 299 e 335 do RIR/99, efetua-se a glosa de provisões de perdas em operações de hedge no montante de R$ 13.634.625,00;
2.2.3.Exclusões Indevidas na Apuração do Lucro Real: Gastos na Emissão de Ações:
2.2.3.1.O Contribuinte, em sua DIPJ 2011, informa a monta de R$ 81.057.246,94 sob a rubrica "Outras Despesas Não Relacionadas nas Linhas Anteriores" na linha 63 da Ficha 07A. Posteriormente leva este valor à dedução do lucro real na linha 02 da Ficha 09A, a qual, de acordo com registros no LALUR - Parte A, na data de 31/12/2010, apresenta a seguinte decomposição (v. Anexo I com digitalização parcial do LALUR do ano-base 2010):

2.2.3.2.Em esclarecimento do valor em tela, levado a dedução do lucro real, o contribuinte veio a informar o seguinte em sua missiva recebida em 10/12/2014 (em resposta ao TIF 07):
"O ajuste de R$ 81.360.631,51 referem-se ao custo na emissão de ações no momento em que a companhia abriu o capital oferecendo suas ações".
2.2.3.3.O valor acima citado refere-se a uma parcial, levantada no LALUR em 31/03/2010 (e-fls. 7), do ajuste de RTT ora em exame, o qual se consolidou em 31/12/2010 (R$ 81.057.246,94). Em seguida, na mesma carta, justifica da seguinte forma o procedimento adotado:
"De acordo com o CPC 08, item 5, transcrito na integra abaixo, que implementou as novas regras adequando a contabilidade brasileira ao IRFS, os valores incorridos pela emissão de ações deverão ser contabilizados em conta redutora do patrimônio liquido, fato este que não ocorria na regra antiga quando sua contabilização era realizada no resultado diretamente. Sendo assim, com o advento do RTT fez-se necessário o ajuste para que os efeitos respeitassem a regra antiga onde este valor deveria ser contabilizado no resultado".
2.2.3.4.O Contribuinte reproduz o item 5 do Pronunciamento Técnico CPC nº 08:
"Os custos de transação incorridos na captação de recursos por intermédio da emissão de títulos patrimoniais devem ser contabilizados, de forma destacada, em conta redutora de patrimônio líquido, deduzidos os eventuais efeitos fiscais, e os prêmios recebidos devem ser reconhecidos em conta de reserva de capital" (grifo do original).
2.2.3.5.A dedução sob análise diz respeito a aplicações de recursos na obtenção de capital no mercado via emissão de ações. Trata-se, no caso em pauta, de oferta pública inicial (usualmente referida como IPO, do inglês Initial Public Offering) em que as ações de uma empresa são vendidas ao público em geral numa bolsa de valores pela primeira vez. Normalmente, é parte do procedimento pelo qual uma empresa se torna uma companhia de capital aberto;
2.2.3.6.O dispêndio de verbas destinados à consecução de recursos para emissão de ações é uma transação de capital e não uma atividade operacional da empresa com seus sócios, tal como define o Pronunciamento Técnico CPC n° 08. Portanto, os gastos empregados nesta operação não devem afetar o resultado da sociedade. Assim, são registrados como acréscimo do custo das ações em tesouraria em contas de patrimônio líquido;
2.2.3.7.O lançamento destes gastos como despesa não se coaduna com o ordenamento jurídico então vigente de acordo como expresso na Orientação OCPC n° 02 de 2008, expedido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis a seguir reproduzido:
"81. Por causa disso, nos exercícios sociais encerrados a partir de 31 de dezembro de 2008 os custos incrementais com emissão de novas ações não mais podem, contabilmente, ser tratados como despesas a apropriar, dentro do ativo, o que como regra já era incorreto, nem como despesas na demonstração do resultado. São registrados em conta retificadora (redução) do Capital Social ou, quando aplicável na Reserva de Capital que registrar o prêmio recebido na emissão das novas ações� (grifos do original).
2.2.3.8.Conforme dispositivo legal consistente no artigo 16 da Lei n° 11.941, de 2009, que criou o RTT, vigente à época dos fatos, novos critérios para reconhecimento de receitas, custos e despesas introduzidos pela Lei n° 11.638, de 2007, não teriam efeitos para fins da apuração do lucro real, permanecendo em vigor os métodos e critérios contábeis utilizados em 31/12/2007.
2.2.3.9.Consoante dispõe o artigo 250 do RIR/99, somente com previsão legal e expressa poderia o contribuinte levar a registro exclusão de valores na apuração do lucro real;
2.2.3.10.A previsão legal necessária para sustentar a dedução de gastos na emissão de ações na apuração do lucro real pleiteada pelo contribuinte só ocorreu com a inclusão do art. 38-A no Dec.-lei n° 1.598, de 1977, na edição da Medida Provisória (MPv) n° 627, de 2013, a qual foi convertida na Lei n° 12.973, de 2014, com entrada em vigor em 01/01/2015. Assim, a eficácia no novo art. 38-A do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, não pode retroagir para fazer efeitos em 31/12/2010;
2.2.3.11.Desta forma, há de se concluir pela irregular exclusão do valor de R$ 81.057.246,94 na apuração do lucro real, no ano-base 2010, com reflexos no cálculo do IRPJ e da CSLL.
3.Irresignado, em 12/01/2016 (e-fls. 1004), o Contribuinte apresentou Impugnação (e-fls. 284/321), onde alega, em síntese, o seguinte.
3.1.O limite à dedução de perdas apuradas em operações com derivativos, previsto no art. 249, par. único, inc. X, e no artigo 772 do RIR/99 (que decorrem do art. 76, par. 4°, da Lei n° 8.981, de 1995), não se aplica às perdas em operações de hedge, consoante aquilo expressamente previsto no art. 77, inc. V e par. 1°, da Lei n° 8.981, de 1995, que afasta o regime de tributação previsto nos artigos transcritos acima quando as operações em questão consistam em operações de hedge.
3.2.Ademais, no que diz respeito à dedução de provisões de perda em operações de hedge:
3.2.1.A D. Autoridade Fiscal fez constar no corpo do próprio TCF uma espécie de fundamentação jurídica subsidiária para o lançamento dessa parte do crédito tributário ora contestada - qual seja, o limite à dedução de perdas apuradas em operações com derivativos, previsto no art. 249, par. único, inc. X, e no art. 772 do RIR/99, mencionado no subitem �3.1� - o que demonstra a incerteza sobre as razões que justificariam parte da exigência da D. Autoridade Fiscal e, por conseguinte, impõe o seu cancelamento.
3.2.1.1.�Essa argumentação jurídica subsidiária prestar-se-ia para embasar o lançamento do crédito tributário ora contestado caso, eventualmente, o Contribuinte comprovasse a efetiva perda no ano-calendário 2010 ou a reversão das provisões de perda em operações de hedge, pois, de outra forma, aquela primeira fundamentação, isoladamente considerada, já levaria esta D. Autoridade Fiscal a exigir o crédito tributário ora combatido.�
3.2.2.A D. Autoridade Fiscal decidiu tratar como provisões de perda em operações de hedge determinadas despesas que, segundo as informações prestadas pelo Contribuinte e os seus registros contábeis, não seriam identificadas como tal, in casu determinadas parcelas lançadas a título de ajustes na conta n° 50040102, de forma que a D. Autoridade Fiscal não poderia vir a incluí-las dentre as provisões de perda em operações de hedge;
3.2.2.1.O valor de R$ 13.634.625,80, apurado pela Autoridade Fiscal, resulta do somatório de determinados lançamentos efetuados em duas contas contábeis, a saber: ajustes lançados na conta n° 50040102 e provisões de perda lançadas na conta 4201010009;
3.2.2.2.�a D. Autoridade Fiscal decidiu tratar como provisões de perda em operações de hedge determinadas parcelas que não foram identificadas na contabilidade do Contribuinte como tal, in casu aquelas parcelas que correspondem aos lançamentos contábeis feitos a título de ajustes na conta n° 50040102�;
3.2.2.3.�Os documentos acostados pelo Contribuinte no curso da fiscalização - fls. 181/182 - corroboram a diferença entre os lançamentos feitos a título de provisões de perda em operações de hedge e os lançamentos feitos a título de ajustes na conta n° 50040102, de forma que essa parte da cobrança feita pela D. Autoridade Fiscal deve ser cancelada�;
3.2.3.Não obstante as questões expostas nos subitens acima, a provisão de perda em operação de hedge lançada em 31 de agosto de 2010 teve seus valores anulados no mês de dezembro deste mesmo ano, ao passo que aquela provisão lançada em 30 de setembro de 2010 foi excluída do saldo das perdas em operações de hedge apuradas no ano-calendário 2011, de modo que seus efeitos redutores dos tributos devidos foram cancelados, tudo em obediência ao princípio da competência, estabelecido pelo artigo 177 da Lei n° 6.404, de 1976. Também por essa razão devem ser excluídas as correspondentes parcelas das exigências ora perpetradas pela D. Autoridade Fiscal;
3.2.3.1.�Como destacado à fl. 189, as provisões de perdas em operação de hedge lançadas em 31 de agosto de 2010 e em 30 de setembro de 2010 foram todas excluídas da provisão de perdas em operações de hedge apuradas no ano-calendário 2011�;
3.2.3.1.1.�A fim de comprovar essa afirmação, o Contribuinte acosta os documentos de apuração do IRPJ e da CSLL devidos nos anos-calendário 2010 (Doc. n° 03) e 2011 (Doc. n° 04), os quais comprovam o seguinte:�
i) no ano-calendário 2010 foi adicionado o valor de R$ 77.258.179,00 nas provisões de perdas em operações de hedge (coluna O; linha 19);
ii) no ano-calendário 2011 foi adicionado o valor de R$ 53.133.125,69 nas provisões de perdas em operações de hedge (coluna O; linha 20);
iii) por fim, no ano-calendário 2011 foi excluído o valor de R$ 130.337.304,69 das perdas em operações de hedge (coluna O, linha 49; valor equivalente a à soma de R$ 77.258.179,00 com R$ 53.133.125,69).
3.2.3.1.2.�Essa informação foi destacada pelo Contribuinte na sua resposta ao Termo de Intimação Fiscal n° 05 - fl. 189 - e pode ser corroborada por meio da diligência ora requerida�;
3.2.3.2.�Não obstante as informações prestadas pelo Contribuinte, a D. Autoridade Fiscal decidiu por encerrar a fiscalização �parcialmente, apenas para o ano-calendário 2010, permanecendo em aberto para o ano-calendário 2011�, de modo a não verificar aquilo que havia sido destacado pelo Contribuinte, isto é, que essas provisões de perda em operação de hedge lançadas no ano-calendário 2010 foram excluídas das provisões de perdas em operações de hedge no ano-calendário 2011.�
3.3.Por fim, as despesas com a emissão de ações no IPO realizado pelo Contribuinte são despesas necessárias às atividades desta sociedade, e, nos termos do art. 299 do RIR/99, são integralmente dedutíveis das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. Este entendimento é corroborado, inclusive, pelo artigo 38-A da Lei n° 12.973, de 2014, que veio a reconhecer expressamente a dedutibilidade dessa espécie de despesas em face da sua natureza.
3.3.1.Na realização de seu �IPO�, incorreu em despesas de certificações de diversas espécies, de serviços financeiros, de serviços contábeis, dentre outros.
3.3.2.�Segundo o artigo 299 do Decreto n° 3.000/99 (�RIR�), são dedutíveis aquelas despesas necessárias à atividade da sociedade e à respectiva manutenção da fonte produtora. Nesse contexto, entende-se por necessárias �as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa��;
3.3.3.�O enquadramento dessas despesas no conceito previsto no artigo 299 do Decreto n° 3.000/99 (�RIR�), a mera contabilização das despesas atreladas à oferta pública inicial de ações (�IPO�) do Contribuinte no seu patrimônio líquido não teria o condão de afastar a sua exclusão da base de cálculo do IRPJ e da CSLL�;
3.3.4.�Essa conclusão, inclusive, conduziu à edição do artigo 38-A da Lei n° 12.973/14, decorrente da conversão da Medida Provisória n° 627/2013 em lei.
3.3.5.O dispositivo legal acima não traz inovação ao ordenamento tributário pátrio, pois pretende apenas �afastar quaisquer dúvidas acerca da possibilidade de exclusão da base de cálculo do IRPJ e da CSLL dos custos associados à distribuição primária de ações ou bônus de subscrição contabilizados no patrimônio líquido, forma de contabilização esta que teria sido instituída no bojo de uma série de mudanças para adequação da contabilidade brasileira ao �IFRS��;
3.3.6.�O trecho da exposição de motivos da Medida Provisória n° 627/13, transcrito abaixo, demonstra, claramente, que o artigo 38-A, o qual permite a dedutibilidade dos custos associados à distribuição primária de ações ou bônus de subscrição contabilizados no patrimônio líquido, teria sido publicado para �manter o mesmo tratamento tributário� do passado:� [reproduz subitem �15.18� da exposição]
3.3.7.�uma vez que as novas regras de contabilização implementadas pelos Pronunciamentos Técnicos CPC n° 02 e 08 de 2008 teriam alterado a forma de contabilização desses gastos, coube à Medida Provisória n° 627/13, convertida na Lei n° 12.973/14, reconhecer o descolamento da norma tributária em face das novas regras contábeis. Ou seja, o artigo 38-A da Lei n° 12.973/14 trata de nítida hipótese onde os efeitos tributários de determinado fato jurídico não encontram correspondência na norma contábil. Do contrário, chegar-se-ia ao absurdo jurídico de concluir que a base de cálculo de tributos como o IRPJ e a CSLL poderia ser alterada por meio da modificação de regras contábeis, em clara ofensa ao princípio da legalidade previsto no artigo 150, inc. I, da Constituição Federal.�
3.4.Por fim, com o fito de demonstrar a insubsistência da parcela dos créditos tributários do Contribuinte alicerçada na glosa das deduções relacionadas com as provisões de perda em operações de hedge, solicita diligência para que seja respondido o seguinte quesito: �queira o Ilustre Auditor-Perito responder se as provisões de perdas em operação de hedge lançadas em 31 de agosto de 2010 e em 30 de setembro de 2010 foram todas excluídas da provisão de perdas em operações de hedge apuradas no ano-calendário 2011.�
4.Sobreveio deliberação da Autoridade julgadora de piso, consubstanciada no Ac. nº 15-42.517 - 1ª Turma da DRJ/SDR, proferido em sessão de 10/05/2017 (e-fls. 1010/1041), de que se deu ciência ao Contribuinte em 19/07/2017 (e-fls. 1048), cujos ementa e acórdão foram vazados nos seguintes termos:
�ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2010
DILIGÊNCIA. DESNECESSIDADE.
Verificado que os elementos de provas constantes dos autos são suficientes para formar a convicção da autoridade julgadora, é desnecessária a diligência, devendo assim ser indeferida.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2010
PERDAS EM OPERAÇÕES DE HEDGE. LUCRO REAL. DEDUTIBILIDADE. GANHOS AUFERIDOS.
As perdas apuradas em operações de hedge podem ser deduzidas na apuração do lucro real até o limite dos ganhos auferidos.
PROVISÕES PARA PERDA EM OPERAÇÃO DE HEDGE. INDEDUTIBILIDADE.
As provisões para perda em operações de hedge são indedutíveis da base de cálculo do IRPJ, por falta de previsão legal.
GASTOS COM A EMISSÃO PRIMÁRIA DE AÇÕES. REGIME TRIBUTÁRIO DE TRANSIÇÃO. LANÇAMENTO. CONTA REDUTORA DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO.
Os gastos com a emissão primária de ações durante a vigência do Regime Tributário de Transição - RTT devem ser lançados em conta patrimonial redutora do patrimônio líquido e excluído da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO � CSLL
IRPJ. MATÉRIA FÁTICA IDÊNTICA. RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO.
Em se tratando de matéria fática idêntica àquela que serviu de base para o lançamento do Imposto sobre a Renda Pessoa Jurídica, devem ser estendidas as conclusões advindas da apreciação daquele lançamento ao relativo à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, em razão da relação de causa e efeito advindas dos mesmos fatos geradores e elementos probantes.

Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte

Acórdão
(...)
Acordam os membros da 1ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar a IMPUGNAÇÃO PROCEDENTE EM PARTE, para indeferir a solicitação de diligência e, no mérito, manter o lançamento do IRPJ no valor original de R$ 4.368.799,58 e exonerar o valor de R$ 20.264.311,75; manter o lançamento da CSLL no valor original de R$ 563.159,55 e exonerar o valor de R$ 7.295.152,23; juntamente com os acréscimos legais correspondentes, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado�.
5.Irresignado, em 18/08/2017 (e-fls. 1050), o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário (e-fls. 1051/1076), em que, sinteticamente, repisa os argumentos expendidos em sede de Impugnação, salvo o pertinente à �fundamentação subsidiária para o lançamento das perdas ocorridas em operações de hedge�.
6.Sobreveio deliberação da Autoridade Julgadora de 2ª instância, consubstanciada na Resolução nº 1301-000.665, proferida em sessão de 20/03/2019 (e-fls. 1459/1476), que resolveu, �[...] por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da relatora�.
7.Em atendimento à diligência, a Autoridade Fiscal elaborou �Relatório Conclusivo� (RC), de e-fls. 1479/1482. O Contribuinte se manifestou em relação ao RC (e-fls. 1491/1495).

 Conselheiro Rafael Taranto Malheiros, Relator.
RECURSO DE OFÍCIO
8.O Recurso de Ofício satisfaz, na data de realização desta sessão de julgamento, aos pressupostos da Portaria MF nº 2, de 2023, e da Súmula CARF nº 103, vez que o montante exonerado foi de R$ 27.559.463,98 {= R$ [20.264.311,75 (a título de IRPJ) + 7.295.152,23 (a título de CSL)]}, pelo que dele conheço.
Gastos na emissão de ações
9.Quanto à matéria, assim se manifestou a Autoridade Julgadora de piso:
�(...)
46. No ano de 2010, por força do art. 15, §§ 1º e 3º, da Lei nº 11.941/09, a adoção do Regime de Tributação de Transição � RTT tornou-se obrigatória. O RTT tinha por finalidade instituir um mecanismo que garantisse a neutralidade tributária dos efeitos contábeis decorrentes da aplicação das normas da Lei nº 11.638/07 e das regras editadas após janeiro de 2008 pela CVM e por outros órgãos estatais ou de regulação profissional. Neste sentido, assim disciplina o art. 16 da Lei nº 11.941/2009: [...]
47. Tendo em vista que devem ser considerados, para fins tributários, os métodos e critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007, sobeja verificar o tratamento tributário dos gastos com emissão de ações antes do advento da Lei nº 11.638/07. Sobre o tema, convêm trazer à baila orientação da Comissão de Valores Imobiliários � CVM emanada no Ofício-Circular/CVM/SNC/SEP nº 01, de 22 de fevereiro de 2006 (disponível em http://www.cvm.gov.br/legislacao/circ/snc-sep/oc-snc-sep-0106.html; consulta feita em 04/05/2017):
24.3 Gastos com colocação de ações � operação de subscrição (underwriting)
Esse tema foi motivo de grande discussão no ano de 2005, devido a divergências em relação ao entendimento do tratamento contábil a ser dispensado aos gastos em questão.
É conveniente destacar que esse assunto já foi objeto de divulgação no Ofício-Circular/CVM/SNC/SEP nº 01/2005, onde no item 24.1 a CVM, a título de exemplo sobre o tratamento contábil dos ativos intangíveis no Brasil, externou sua posição técnica sobre o tema, qual seja:
�...operação de subscrição (underwriting), para o lançamento de novas ações ao público. Esses gastos, tipicamente compostos com a elaboração de prospectos, relatórios, honorários profissionais, publicações legais, publicidade, comissão dos intermediários financeiros, devem ser reconhecidos como despesa no resultado do exercício em que elas são incorridas, já que não existe uma clara vinculação com um ativo qualificável e com resultados futuros�.
Essa posição da CVM tem como subsídio técnico, basicamente, o Princípio Contábil da Confrontação das Despesas com as Receitas e os Períodos Contábeis. A motivação principal da discussão decorre do fato de o tratamento contábil a ser dispensado aos gastos relacionados à abertura de capital e colocação de ações não estar previsto na legislação societária brasileira, tampouco nos normativos contábeis nacionais, gerando, conseqüentemente, julgamento de valor sobre o tratamento contábil mais adequado para registro dessa transação. Ressalte-se que o exercício de julgamento de valor proporciona, não raro, entendimentos e posicionamentos distintos sobre um mesmo tema. Entretanto, todas as análises e interpretações devem ser efetuadas a luz da estrutura conceitual básica da contabilidade e orientados no sentido da convergência com as normas internacionais de contabilidade.
A questão refere-se, de um modo geral, a capitalização ou não dos gastos com a colocação de ações. Sugeriu-se, mais especificamente, que tais gastos fossem tratados no grupo de �Despesas Antecipadas�, sendo apropriado ao resultado na proporção da expectativa de auferimento de receitas futuras.
A CVM entende que os referidos gastos configuram-se como despesas em função de seus fatos geradores já terem sido incorridos (muitas vezes até mesmo pagos). Essa afirmação nos leva ao entendimento inicial de que o patrimônio da entidade deve ser reduzido em montante idêntico às despesas incorridas com a abertura de capital e a colocação de ações.
Entretanto, analisando-se essa operação orientados para a convergência com as normas internacionais de contabilidade que versam sobre o tema, temos que fazer referência aos gastos com a abertura de capital e colocação de ações as normas contábeis emitidas tanto pelo IASB quanto pelo o FASB, quais sejam, o IAS 32 (revisado em 2003 � incorporou o SIC 17) e o FAZ 141/01 (substituiu o APB 16), respectivamente. Em ambos os normativos tem-se que o valor dos gastos incorridos na abertura de capital e colocação de ações devem ser reconhecidos em conta retificadora do Patrimônio Líquido. O raciocínio subjacente a esse posicionamento é que os custos incorridos na operação patrimonial são necessários para completar a transação, fazendo, portanto, parte dela. Sob a ótica da entidade emissora dos recursos, o que importa é o montante líquido captado, cujo montante será utilizado no financiamento de suas atividades. Os gastos incorridos nesse processo vinculam-se exclusivamente a ele, devendo ser encarados como um sacrifício necessário para a captação dos recursos pretendidos e, portanto, retificadores do montante ingressado no PL da entidade.
Como citado no início desse item, nossa legislação societária e contábil é omissa sobre esse tema. No que se refere à redução do PL temos procedimentos contábeis específicos previstos para transações patrimoniais, tais como reembolso, resgate e amortização de ações, bem como os casos de prejuízo do exercício e de ações em tesouraria. De um modo geral, a aquisição de ações de emissão da própria companhia deve ser evidenciada como retificadora da rubrica que serviu de base para sua aquisição, ou a própria conta de capital, nos casos de redução do capital social.
De tudo o que foi exposto, sob o ponto de vista puramente técnico, nossa posição é de que o tratamento contábil mais adequado, isentando-se de aspectos legais, seria o registro dos gastos com abertura de capital e colocação de ações em rubrica(s) específica(s) do Patrimônio Líquido, retificadora(s) daquela(s) onde foi registrado o montante aportado pelos acionistas (capital e/ou ágio na emissão de ações � se houver). Essa posição fundamenta-se na convergência com as normas internacionais de contabilidade e, principalmente, por crermos que o efeito líquido da transação representa os recursos que efetivamente financiarão as atividades da companhia e, em sendo ambos registrados no Patrimônio Líquido, ratificam a decisão de financiamento exercida pela companhia. Entretanto, enquanto não houver norma contábil brasileira nesse sentido, entendemos que tais gastos devem ser registrados no resultado do período em que forem incorridos, em item específico que caracterize sua não recorrência.
48. Apesar das normas internacionais que versam sobre o tema apontarem para o registro dos gastos com emissão de ações em rubrica específica do Patrimônio Líquido, retificadora daquela onde foi registrado o montante aportado pelos acionistas, a CVM posicionou-se no sentido de não aplicar esse entendimento enquanto não houver norma contábil brasileira nesse sentido, ou seja, pugnou pelo registro de tais gastos no resultado do período em que forem incorridos.
49. Na mesma esteira, corroborando a tese da Impugnante de que o art. 38-A do Decreto-Lei nº 1.598/77, incluído pela Lei nº 12.973/14, decorrente da conversão em lei da MP nº 627/2013, apenas reconheceu a dedutibilidade dos custos associados à distribuição primária de ações ou bônus de subscrição contabilizados no patrimônio líquido, merece citação a exposição de motivos que acompanhou a edição da Medida Provisória nº 627, de 2013 (disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Exm/EMMPv627.doc; consulta em 04/05/2017):
EM nº 00187/2013 MF
Brasília, 7 de Novembro de 2013
Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a Medida Provisória que altera a legislação tributária federal e revoga o Regime Tributário de Transição � RTT instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como dispõe sobre a tributação da pessoa jurídica domiciliada no Brasil, com relação ao acréscimo patrimonial decorrente de participação em lucros auferidos no exterior por controladas e coligadas e de lucros auferidos por pessoa física residente no Brasil por intermédio de pessoa jurídica controlada no exterior; e dá outras providências.
(...)
15.18. O 38-A, uma vez que, conforme as novas regras contábeis, os custos incorridos na emissão de ações e bônus de subscrição deixaram de ser reconhecidos como despesa e passaram a ser registrados como conta do patrimônio líquido. A fim de manter o mesmo tratamento tributário, o art. 38-A autoriza a exclusão desses valores da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
50. Resta claro pela exposição de motivos acima que o art. 38-A do Decreto-Lei nº 1.598/77 visa manter o mesmo tratamento tributário dos custos incorridos na emissão de ações e bônus de subscrição em vigor até 31/12/2007, período que precede o advento do RTT. Aplica-se, no presente caso, o disposto no art. 47 da Lei nº 4.506/64 (art. 299 do RIR/99).
51. Verificada a dedutibilidade dos custos, em litígio, ajusta-se o Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR), na forma dos arts. 2° e 3º da Instrução Normativa RFB nº 949, de 16 de junho de 2009, in verbis:
Art. 2º. As alterações introduzidas pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 da Lei nº 11.941, de 2009, que modifiquem o critério de reconhecimento de receitas, custos e despesas computadas na escrituração contábil, para apuração do lucro líquido do exercício definido no art. 191 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, não terão efeitos para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) da pessoa jurídica sujeita ao RTT, devendo ser considerados, para fins tributários, os métodos e critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007.
[...]
Art. 3º. A pessoa jurídica sujeita ao RTT, para reverter o efeito da utilização de métodos e critérios contábeis diferentes daqueles previstos na legislação tributária, baseada nos critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007, nos termos do art. 2º, deverá:
I - utilizar os métodos e critérios da legislação societária para apurar, em sua escrituração contábil, o resultado do período antes do Imposto sobre a Renda, deduzido das participações [nova contabilidade];
II - utilizar os métodos e critérios contábeis aplicáveis à legislação tributária, a que se refere o art. 2º, para apurar o resultado do período, para fins fiscais [velha legislação fiscal, a vigente em 31/12/2007];
III - determinar a diferença entre os valores apurados nos incisos I e II; e
IV - ajustar, exclusivamente no Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR), o resultado do período, apurado nos termos do inciso I, pela diferença apurada no inciso III.
52. Do exposto, verificada a correção dos procedimentos adotados pela parte interessada, há que se considerar, neste ponto, a impugnação procedente para afastar a glosa na apuração do lucro real do gasto na oferta inicial de ações (IPO), no aporte de R$ 81.057.246,94� (grifou-se; negritos do original).
10.Conforme se depreende da decisão a quo, anteriormente à introdução do RTT, o tratamento tributário relativo às despesas com a emissão de novas ações era de conta redutora do resultado.
11.Durante a vigência do RTT, o Contribuinte deveria reverter, ou melhor, neutralizar, para efeitos tributários, os novéis expedientes contábeis, de forma que a apuração de seu resultado refletisse o quadro normativo existente até 31/12/2007. No caso, deveria excluir no LALUR as despesas com a emissão de novas ações, que segundo as disposições contidas na Lei nº 11.638, de 2007, bem como no Pronunciamento Técnico CPC 08 (R1), tinha o tratamento de conta retificadora do patrimônio líquido.
12.Findo o RTT, estabeleceu­se, através da MPv nº 627, de 2013, convertida na Lei nº 12.973, de 2014, a garantia do proveito do dispêndio com os gastos na emissão primária de ações. Viu-se, em sua exposição de motivos, a justificar tal medida, a intenção de se manter o mesmo tratamento tributário até então conferido aos contribuintes que tivessem incorrido em tais despesas. Assim, por decorrência lógica, se a intenção manifesta era de garantir o mesmo tratamento tributário até então existente, significa dizer que desde antes da edição da Lei nº 12.973, de 2014, já lhe era garantido tal tratamento. Nesse sentido, já houve manifestação no âmbito desta Primeira Seção de Julgamento:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2010 
DISPÊNDIO COM A EMISSÃO PRIMÁRIA DE AÇÕES. GLOSA. REGIME TRIBUTÁRIO DE TRANSIÇÃO. DESCABIMENTO. 
Anteriormente à introdução do Regime Tributário de Transição ­ RTT, o tratamento tributário relativo às despesas com a emissão de novas ações era de conta redutora do resultado. Durante a sua vigência, o Contribuinte deveria reverter/neutralizar, para efeitos tributários, os  novéis expedientes contábeis, de forma que a apuração de seu resultado  refletisse o quadro normativo existente até 31/12/2007. Findo o RTT, estabeleceu­se através da MP nº 627/2013, convertida na Lei nº 12.973/2014, a garantia do proveito do dispêndio com os gastos a  emissão primária de ações. A exposição de motivos da referida norma demonstra a intenção inequívoca de manter o mesmo tratamento tributário até então dado aos contribuintes que tivessem incorrido em tais despesas. Assim, por decorrência lógica, se a intenção manifesta era de garantir o mesmo tratamento tributário até então existente, significa dizer que desde antes da edição da Lei nº 12.973/14 já lhe era garantido tal tratamento. Incabível, portanto, a exigência de exclusão de tais despesas na apuração do Lucro Real� (Ac. nº 1401­002.113, s. 18/10/2017, Rel. Cons. Luiz Augusto de Souza Gonçalves).
13.Pelo exposto, nego provimento ao Recurso de Ofício.

RECURSO VOLUNTÁRIO
14.O Recurso Voluntário é tempestivo (e-fls. 1048 e 1050), pelo que dele conheço.
Perdas em operações de hedge
15.Quanto à matéria, assim se manifestou a Autoridade julgadora de piso:
�(...)
20. O hedge é uma operação de cobertura, uma política de proteção patrimonial, tendo como finalidade precípua a proteção do valor de um ativo contra um possível redução de seu valor em uma data futura. A impugnante informa que, em razão da vultosa captação de recursos na oferta pública de ações (IPO), foi compelida a realizar operações de cobertura de riscos, hedge, visando resguardar seus recursos do risco relacionado com a variação cambial. É de bom alvitre esclarecer que os contratos de hedge foram pactuados no Brasil e a instituição financeira contratada encontra-se constituída sob as leis brasileiras e com operação no território nacional.
21. No contrato de hedge assinado entre a Impugnante e a instituição financeira, Banco Morgan Stanley S.A., CNPJ 02.801.938/0001-36, consta o seguinte objeto:
1.1 � O presente Contrato tem por objeto a celebração, nos termos da regulamentação vigente aplicável publicada pelo Banco Central do Brasil (�Banco Central�) e pela Comissão de Valores Mobiliários (�CVM�), de operações de swap, a termo, e com opções não padronizadas, referenciadas em diversos ativos e/ou índices, tais como ouro, taxas de câmbio, índice de moedas, taxas de juros, mercadorias, índices de preços, índices de taxas de juros, ações de emissão de companhia abertas, índices de ações, debêntures simples ou conversíveis em ações e notas promissórias de emissão de sociedades por ações destinadas a oferta pública, bem como operações com derivativos de crédito e seus derivativos conforme permitido pela regulamentação em vigor, e qualquer operação que seja semelhante a qualquer operação antes mencionada que atualmente seja realizada, ou venha no futuro a ser realizada, nos mercados financeiros, e que seja uma operação a termo, de swap, futuros, opção ou outra Operação de Derivativo sobre uma ou mais taxas, moedas, mercadorias, ações ou outros valores mobiliários, títulos de dívida ou outros instrumentos de dívida, ou índices econômicos ou medidas de risco ou valor econômico, ou qualquer combinação dessas operações ou, ainda, qualquer outra operação especificada pelas Partes, conforme permitida pelas leis, normas e regulamentos no Brasil (cada uma delas uma �Operação de Derivativo�). 
22. Com um intuito de delimitar nosso campo de análise, segue breve resumo da legislação relacionada a operações de renda variável realizadas no País:
Até o ano-calendário 1995, todas as pessoas jurídicas, inclusive as instituições financeiras, poderiam deduzir as perdas em operações de renda variável, tão somente até o limite dos ganhos auferidos com a operação, nos termos do art. 29 da Lei nº 8.541/92;
a partir de 1995, de acordo com o art. 76, §4°, da Lei nº 8.981/95, permaneceu a limitação de dedutibilidade para as empresas não financeiras, sendo as perdas integralmente dedutíveis para as instituições financeiras, em razão do disposto no art. 77 deste dispositivo normativo.
(...)
24. Pontue-se ainda que no conceito legal de hedge previsto no art. 77, V, §1º, tem previsão de que o objeto do contrato negociado deve estar relacionado com as atividades operacionais da pessoa jurídica.
25. A parte interessada, na condição de holding, tem como objeto social a �participação direta ou indireta no capital social de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, constituídas sob qualquer tipo societário, cujo objeto social inclua a indústria naval, a locação de equipamentos marítimos e/ou a prestação de serviços de consultoria e/ou operacionais destinados à indústria de óleo e gás�. Pelo objeto social da Impugnante, podemos afirmar que o objeto do contrato de swap com finalidade de hedge assinado pela empresa não está relacionado com suas atividades operacionais, mesmo considerando, como alega a contribuinte, que tenha sido instrumento de cobertura contra os riscos da variação cambial nos investimentos de elevado valor efetuados em moeda estrangeira pelas suas subsidiárias (participação indireta nas atividades das subsidiárias). Enquadram-se no art. 77, V, da Lei nº 8.891/95, as operações feitas com os próprios produtos ou serviços comercializados pela contribuinte (adquiridos ou vendidos) visando amortecer eventuais variações ou desequilíbrios em seus preços.
(...)
27. Do exposto, há que se considerar improcedente a alegação da parte interessada, no que se refere à adição ao lucro líquido do valor de R$ 11.313.870,00, correspondente às perdas em operações de hedge comprovadas pela parte interessada e discriminadas no quadro III do relatório, em razão da operação de swap efetuada nos termos contratado pela Impugnante junto à instituição financeira, Banco Morgan Stanley S.A., CNPJ 02.801.938/0001-36, não se enquadrar na hipótese prevista no art. 77, V, da Lei 8.981/95. Aplica-se ao presente caso o disposto no art. 76, § 4º, do citado dispositivo legal. A matéria encontra-se consolidada no caput do art. 772 do RIR/99, abaixo transcrito: [...]� (grifou-se; negritos do original).
16.Como determina o § 1º do art. 77 da Lei nº 8.981, de 1995, com relação às operações de hedge, como a do processo em análise, o dispositivo somente se aplica quando estas operações estiverem vinculadas às atividades operacionais da empresa e se destinarem à proteção de direitos ou obrigações contratadas.
16.1.Ora, a prova destes requisitos, conforme decidido pela instância a quo, é que não foi apresentada pela empresa. Apresentou o contrato que aparentemente estaria ligado às atividades (e-fls. 121/136), mas não realizou qualquer vinculação destes contratos com direitos ou obrigações contratadas, como visto. Por estas razões é que, inexistindo esta comprovação, as perdas nos referidos contratos somente podem ser deduzidas até o montante dos ganhos auferidos.
16.2.Quanto ao saldo remanescente de perdas, este não se perde. Conforme dicção do § 5º do art. 76 da Lei em comento, estas perdas podem ser deduzidas com os resultados positivos dos anos subsequentes.
17.Demais disso, também tem razão a Autoridade Julgadora de piso ao entender que a possibilidade da dedução integral das despesas com operação de hedge somente é extensível às instituições financeiras e que tais. Se a situação não se encontrava exposta de forma clara no RIR/99, a regulamentação que o sucedeu, qual seja, o Dec. nº 9.580, de 2018 (Regulamento do Imposto de Renda de 2018 � RIR/18), esclareceu-a, sem que houvesse alteração normativa, manejando os mesmos dispositivos legais vigentes à época da edição daquele vetusto Decreto, robustecendo a posição da DRJ:
�TÍTULO IV
DISPOSIÇÕES COMUNS À TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE RENDA FIXA E DE RENDA VARIÁVEL
(...)
CAPÍTULO II
DO TRATAMENTO DOS RENDIMENTOS, DOS GANHOS LÍQUIDOS E DAS PERDAS
(...)
Seção III
Da limitação na compensação de perdas
Art. 857. Ressalvado o disposto no art. 855 , as perdas apuradas nas operações de que tratam o art. 842 e o art. 846 ao art. 848 somente serão dedutíveis para fins de determinação do lucro real até o limite dos ganhos auferidos em operações previstas nos referidos artigos (Lei nº 8.981, de 1995, art. 76, § 4º).
§ 1º Na hipótese de que trata este artigo, a parcela das perdas adicionadas poderá, em cada período de apuração subsequente, ser excluída para fins de determinação do lucro real, até o limite correspondente à diferença positiva apurada em cada período, entre os ganhos e as perdas decorrentes das operações realizadas (Lei nº 8.981, de 1995, art. 76, § 5º ; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º ).
§ 2º Ficam excluídas do disposto neste artigo as perdas apuradas pelas entidades de que trata o inciso I do caput do art. 859 , em operações realizadas nos mercados de renda fixa e de renda variável (Lei nº 8.981, de 1995, art. 77, caput, incisos I e III).
(...)
CAPÍTULO IV
DA DISPENSA DE RETENÇÃO NA FONTE E DE PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE GANHOS LÍQUIDOS
Art. 859. O regime de tributação previsto no Título II ao Título V deste Livro não se aplica aos rendimentos ou aos ganhos líquidos (Lei nº 9.779, de 1999, art. 5º) :
I - em aplicações financeiras de renda fixa de titularidade de instituição financeira, sociedade de seguro, de previdência e de capitalização, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, sociedade distribuidora de títulos e valores mobiliários ou sociedade de arrendamento mercantil (Lei nº 8.981, de 1995, art. 77, caput, inciso I); [...]� (Negrito do original; grifou-se).
18.Pelo exposto, neste tópico, não assiste razão à Recorrente, ao afirmar que �[...] não se poderia aplicar a limitação à dedutibilidade de perdas com derivativos prevista no artigo 249, par. único, inc. X, e artigo 772 do Decreto nº 3.000/99�.
Provisões para perda em operação de hedge
19.A Autoridade Julgadora de piso assim se manifestou sobre a matéria:
�(...)
8. A contribuinte epigrafada requer que seja efetuada diligência, com o fito de demonstrar a insubsistência da parcela dos créditos tributários da Impugnante alicerçada na glosa das deduções relacionadas com as provisões de perda em operações de hedge. Solicita que seja respondido o seguinte questionamento: �queira o Ilustre Auditor-Perito responder se as provisões de perdas em operação de hedge lançadas em 31 de agosto de 2010 e em 30 de setembro de 2010 foram todas excluídas da provisão de perdas em operações de hedge apuradas no ano-calendário 2011�.
9. Em anexo à impugnação apresentada pela parte interessada, consta a apuração do Imposto de Renda dos anos-calendário 2010 e 2011, documentos de fls. 1000 e 1003, com valores idênticos aos informados nas respectivas DIPJ. Importa para a averiguação da necessidade de diligência, a verificação das seguintes rubricas:

10. Analisando o quadro acima, verifica-se que o somatório dos valores da adição provisão para perdas em operação de hedge nos anos-calendário 2010 e 2011 tem valor semelhante ao total da exclusão provisão para ganho em operação de hedge não liquidada. A Impugnante procura provar que a parcela das perdas em operação de hedge que deixou de ser adicionada ao lucro líquido do ano-calendário 2010 foi adicionada ao lucro líquido do ano-calendário 2011 ou, em outras palavras, que as provisões de perdas em operação de hedge lançadas no ano-calendário 2010 (adição) foram anuladas pelas provisões de ganhos nas operações de hedge não liquidadas (exclusão) no ano-calendário 2011, fato que, em princípio, indicaria antecipação de despesa.
11. Quanto à antecipação de despesa, devemos nos ater ao disposto nos §§ 4º a 7º do art. 6º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, in verbis: [...]
12. Do exame perfunctório da DIPJ 2012, ano-calendário 2011, verifica-se que a Impugnante apurou prejuízo fiscal no montante de R$ 16.887.761,94, valor este informado na linha 80 da ficha 9A da citada declaração.
13. Independentemente da análise da escrituração contábil da parte interessada, a ocorrência de prejuízo fiscal no ano-calendário 2011 afasta a possibilidade de ocorrência de postergação de pagamento de imposto, tornando desnecessária a realização da diligência nos termos requerida. Outrossim, ocorrendo prejuízo fiscal no exercício, não pode ser admitida a antecipação de despesa para o exercício anterior, por caracterizar compensação retroativa de prejuízo fiscal.
(...)
37. Da análise do documento de fls. 181 e 182, verifica-se que o valor de R$ 13.634.625,80 corresponde ao somatório dos seguintes lançamentos contábeis:

38. Os termos utilizados no histórico dos lançamentos discriminados na tabela acima, extraído de documento trazido aos autos pelo próprio contribuinte (fls. 181 e 182), coaduna-se com a tese da Autoridade Fiscal: parcela de provisões para perdas em operação de hedge apropriadas contabilmente e para a qual o contribuinte não comprovou a reversão, ou seja, a efetiva perda. Ressalte-se que não consta da impugnação do contribuinte documentos outros aptos a contrapor o que restou consignado no Termo de Constatação Fiscal.
39. Considerando o acima exposto, deve ser mantido o lançamento no que se refere à infração em análise, em atenção ao previsto no art. 13, I, da Lei 9.249/95, in verbis: [...]� (negritos do original).
20.O �Voto� condutor da Resolução em epígrafe, exarada por esta Turma Ordinária, foi vazado nos seguintes termos, registrando-se que estes não consubstanciam o entendimento do Relator deste Acórdão acerca da matéria (juntada de documentos em 2ª instância que poderiam ter sido carreados aos autos em etapa processual anterior, pois que já se encontravam em posse do Fiscalizado):
�Da Juntada de Novos Documentos em sede de Recurso Voluntário
A recorrente juntou desta feita uma série de documentos que comprovariam parte das despesas com hedge, que não foram reconhecidas quando da fiscalização e na DRJ, já que entendiam não comprovados.
(...)
Essa documentação faz referência ao tópico tratado no lançamento como Provisão de Perda em operações de Hedge.
(...)
Nesse ponto, a fiscalização afirma que não houve a comprovação da perda efetiva, diante disso a glosa, já que sem provisão legal.
A DRJ manteve o lançamento pois entendeu que pela descrição das contas contábeis esses valores se referem à provisões e dessa forma não podem ser deduzidas do lucro real: [...]
O recorrente, por sua vez, explica que esses valores são compostos da seguinte forma:

E ressalta que apesar do desfecho dado pela DRJ, dentro dessa conta existem valores cujo histórico não é de provisão, e sim de ajuste, e dessa forma deveria ser afastado (fls. 181/182).
E junta, desta feita, outras documentações, fls. 1375/1452, que comprovariam que tais provisões se tornaram despesas, contas 50040102.
Nesse ponto, entendo que diante da documentação apresentada, caberia uma diligência para que a unidade de origem verifique se tais documentos comprovam a operação e portanto não se trata de provisão e sim de perda efetiva ocorrida no próprio ano de 2010� (negritos do original).
21.Em resposta à diligência solicitada, assim se manifestou a Autoridade Fiscal, em sede de seu RC:
�(...)
Cabe registrar, por relevante, que, no escopo da peça que sustenta o Recurso Voluntário, a interessada, não obstante a total relevância para defesa de sua argumentação, não apresenta qualquer esboço, sequer, de vinculação da nova documentação acostada aos lançamentos contábeis que estaria se propondo a comprovar.
Nesse ponto convém delinear, claramente, quais são esses lançamentos contábeis efetuados a guisa de provisão com perdas em operações de hedge.
Assim, de acordo com extrato de razão contábil apresentado pela interessada às fls. 181 e 182, do o contexto do Termo de Intimação Fiscal nº 05 (fls. 183 a 186) e do Recurso Voluntário interposto (fls. 1.321 a 1.346), a reversão de provisão deveria ser comprovada para os seguintes lançamentos contábeis: [suso reproduzidos]
DA ANÁLISE DA NOVA DOCUMENTAÇÃO, APRESENTADA EM RECURSO VOLUNTÁRIO (apensa às fls. 1.375 a 1.452):
A interessada apresentou os seguintes documentos:
1. Contrato Global de Derivativos pactuado entre a interessada e o Goldman Sachs, de 25/10/2010. Trata-se de um contrato que, de per si, não possui características e elementos para a comprovação de reversão de provisão que se quer efetuar, devendo ser analisado em conjunto com demais comprovantes de despesa;
2. Cartas de Liquidação Antecipada de Contrato NDF, todas emitidas pelo Banco Morgan Stanley S/A, conforme abaixo discriminado:

Esta documentação, disposta no quadro acima, já fora anteriormente apresentada (v. fls. 167 a 170 e Quadro III do Termo de Constatação Fiscal às fls. 226) e sustenta a comprovação de perdas em operações de hedge diversas daquelas que a interessada busca comprovar no presente passo. Na verdade, os registros contábeis suportados por esta documentação estão indicados nos extratos de razão contábil de fls 181 e 182.
Para mais, estes documentos e os respectivos lançamentos contábeis estão relacionados à infração descrita na seção (II.1.A � Adição Não Computada na Apuração do Lucro Real � Perdas em Operações de Hedge, v. fls. 224 a 228).
3. Diversos documentos, a saber: mensagem eletrônica do e-cac; Termo de Titularidade de Certificado Digital de e-CNPJ, planilhas de suporte à contabilidade. Tais elementos não apresentam aptidão para comprovar a reversão das aludidas provisões.
DA CONCLUSÃO
Da documentação acostada pela interessada em sede de Recurso Voluntário, não foi possível verificar a reversão da provisão para perdas em operação de hedge, no montante de R$ 13.634.625,00� (grifou-se; negritos do original).
22.Em resposta, assim se manifestou o Recorrente:
�(...)
Ocorre que o relatório conclusivo elaborado pelo Ilmo. Auditor Fiscal é extremamente simplista e não leva em conta a própria natureza das operações de hedge que são objeto da autuação ora em debate. Explica-se.
(...)
Ao analisar os referidos documentos, o Ilmo. Auditor Fiscal se limitou a afirmar que os mesmos comprovariam perdas em operações de hedge diversas daquela que se busca atestar no presente caso, sem, contudo, sequer explicitar as razões para tal!
Aparentemente, o que o Ilmo. Auditor Fiscal pretendia afirmar era que as operações de perda comprovada pelos documentos em questão não seriam aquelas correspondentes às provisões, mas sim a outras operações de perda em operações de hedge. No entanto, o mesmo sequer se prestou a justificar tal afirmação.
(...)
Ademais, ao afirmar que o contrato firmado junto à instituição financeira não seria hábil a comprovar a reversão da provisão em perda por se tratar de vínculo global, o Ilmo. Auditor Fiscal parece não ter levado em consideração a própria natureza das operações de hedge, que não demanda contratos por operação, e sim gerais/globais.
Mas não é só. Conforme exposto no Recurso Voluntário, os documentos acostados aos autos demonstram que as D. Autoridades Fiscais autuantes, e, consequentemente, a 1ª Turma da DRF/SDR trataram como provisões de perda em operações de hedge determinadas parcelas que não foram identificadas na contabilidade da RECORRENTE como tal, in casu, aquelas parcelas que correspondem aos lançamentos contábeis feitos a título de ajustes na conta nº 50040102. A tabela a seguir ilustra a afirmação acima: [já reproduzida no �Voto� da Autoridade julgadora de piso]
Contudo, surpreendentemente, tal fato sequer foi abordado no relatório conclusivo de diligência!
(...)� (grifou-se).
23.Pois bem. Em relação à primeira alegação do Contribuinte, no sentido de que �[...] cancelou/anulou o efeito redutor dos tributos em lançamentos posteriores�, tal não pode prosperar, como afirma a DRJ. A maneira de se interpretar o art. 6º do Dec.-lei nº 1.598, de 1977, é antiga, encontrando-se consubstanciada no Parecer Normativo Cosit nº 2, de 1996:
�(...)
6. O § 5º, transcrito no item 5, determina que a inexatidão de que se trata, somente constitui fundamento para o lançamento de imposto, diferença de imposto, inclusive adicional, correção monetária e multa se dela resultar postergação do pagamento de imposto para exercício posterior ao em que seria devido ou redução indevida do lucro real em qualquer período-base.
6.1 - Considera-se postergada a parcela de imposto ou de contribuição social relativa a determinado período-base, quando efetiva e espontaneamente paga em período-base posterior.
6.2 - O fato de o contribuinte ter procedido espontaneamente, em período-base posterior, ao pagamento dos valores do imposto ou da contribuição social postergados deve ser considerado no momento do lançamento de ofício, o qual, em relação às parcelas do imposto e da contribuição social que houverem sido pagas, deve ser efetuado para exigir, exclusivamente, os acréscimos relativos a juros e multa, caso o contribuinte já não os tenha pago.
6.3 - A redução indevida do lucro líquido de um período-base, sem qualquer ajuste pelo pagamento espontâneo do imposto ou da contribuição social em período-base posterior, nada tem a ver com postergação, cabendo a exigência do imposto e da contribuição social correspondentes, com os devidos acréscimos legais. Qualquer ajuste daí decorrente, que venha ser efetuado posteriormente pelo contribuinte não tem as características dos procedimentos espontâneos e, por conseguinte, não poderá ser pleiteado para produzir efeito no próprio lançamento
(...)
9. Por outro lado, nos casos em que, nos períodos-base subseqüentes ao de início do prazo da postergação até o de término deste, a pessoa jurídica não houver apurado imposto e contribuição social devidos, em virtude de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido, o lançamento deverá ser efetuado para exigir todo o imposto e contribuição social apurados no período-base inicial, com os respectivos encargos legais, tendo em vista que, segundo a legislação de regência, as perdas posteriores não podem compensar ganhos anteriores� (grifou-se).
24.Em relação à segunda alegação do Contribuinte, e que ensejou a realização de diligência, também não lhe assiste melhor sorte.
24.1.Em primeiro lugar, a Autoridade Fiscal justifica, sim, o que lhe levou a rechaçar a documentação como prestante a comprovar as provisões. Segundo suas palavras, tal se deu porque �[...] estes documentos e os respectivos lançamentos contábeis estão relacionados à infração descrita na seção (II.1.A � Adição Não Computada na Apuração do Lucro Real � Perdas em Operações de Hedge, v. fls. 224 a 228�.
24.2.Em segundo lugar, o Contribuinte, ao se limitar a afirmar que o �[...] Auditor Fiscal parece não ter levado em consideração a própria natureza das operações de hedge, que não demanda contratos por operação, e sim gerais/globais�, uma vez mais, dá razão à Fiscalização, que aduz que a Interessada �[...] não apresenta qualquer esboço, sequer, de vinculação da nova documentação acostada aos lançamentos contábeis que estaria se propondo a comprovar�.
24.2.1.De fato, o �Contrato Global de Derivativos�, celebrado em 25/10/2010 (e-fls. 1396/1433), pactuado entre a Interessada e o Goldman Sachs, trata-se de acordo que não possui características e elementos para a comprovação de reversão de provisão que se quer efetuar.
24.2.2.Também, as �Cartas de Liquidação Antecipada de Contrato NDF�, todas emitidas pelo Banco Morgan Stanley (e-fls. 1391/1394), dizem respeito a �Contrato Global de Derivativos� de 22/04/2010, distinto, portanto, do ora juntado aos autos.
24.3.Ainda, como aduz o Contribuinte, se a Autoridade Fiscal não se manifestou, em sede de diligência, acerca de �[...] parcelas que correspondem aos lançamentos contábeis feitos a título de ajustes na conta nº 50040102�, é porque não foi requisitada para tanto na Resolução proferida por esta Turma Ordinária, como se leu de seus termos. Ademais, quanto à matéria, repita-se o teor do �Voto� condutor da Autoridade Julgadora de 1ª instância acerca da matéria:
�38. Os termos utilizados no histórico dos lançamentos discriminados na tabela acima, extraído de documento trazido aos autos pelo próprio contribuinte (fls. 181 e 182), coaduna-se com a tese da Autoridade Fiscal: parcela de provisões para perdas em operação de hedge apropriadas contabilmente e para a qual o contribuinte não comprovou a reversão, ou seja, a efetiva perda. Ressalte-se que não consta da impugnação do contribuinte documentos outros aptos a contrapor o que restou consignado no Termo de Constatação Fiscal� (grifou-se).

CONCLUSÃO
25.Por todo o exposto, conheço os Recursos de Ofício e Voluntário. No mérito, nego-lhes provimento.
(documento assinado digitalmente)
Rafael Taranto Malheiros
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(documento assinado digitalmente)
Rafael Taranto Malheiros - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: lagaro Jung Martins, Jose
Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Rafael
Taranto Malheiros, Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic, Eduardo Monteiro Cardoso,
Giovana Pereira de Paiva Leite (Presidente)

Relatorio

Trata o presente de Recursos de Oficio e Voluntario interpostos face a Acérddo da
Autoridade Julgadora de 1? instancia, que considerou a “Impugnacdo Procedente em Parte”,
tendo por resultado “Impugnacao Procedente em Parte”.

2. Foram lavrados Autos de Infracdo (Als) relativos ao IRPJ (e-fls. 239/245) e a CSL
(e-fls. 246/251) do ano-calendéario de 2010, acompanhados de Termo de Termo de Constatacdo
Fiscal (TCF), de e-fls. 223/238, de que se cientificaram o Contribuinte em 18/11/2015 (e-fls.
276).

2.1. As infracBes foram as seguintes (somente a primeira e a terceira se referem a
CSL):
2.1.1. Infragio: PROVISOES NAO DEDUTIVEIS. Provisdo indedutivel por néo estar

expressamente autorizada pelo Regulamento do Imposto de Renda, conforme TCF.
Valor apurado: R$ 13.634.625,00

2.1.2. Infracdo: ADICOES NAO COMPUTADAS NA APURACAO DO LUCRO
REAL. Valor ndo adicionado ao lucro liquido do periodo, para a determinacdo do lucro real,
conforme TCF (Perdas em Operacdes de Hedge).

Valor apurado: R$ 11.318.870,00

2.1.3. Infracdo: EXCLUSOES INDEVIDAS. Valor excluido indevidamente do Lucro
Liquido do periodo, na determinag&o do Lucro Real, conforme TCF.

Valor apurado: R$ 81.057.246,94

2.2. Quanto ao procedimento fiscal, o TCF relata o que segue:

2.2.1. Quanto ao objeto social da pessoa juridica epigrafada, o art. 3° de seu Estatuto
Social assim dispde:

“O objeto social da Companhia consiste na participacédo direta ou indireta no capital
social de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, constituidas sob qualquer tipo
societario, cujo objeto social inclua a industria naval, a locacdo de equipamentos
maritimos e/ou a prestacdo de servicos de consultoria e/ou operacionais destinados a
indUstria de 6leo e gés”.
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2.2.2. O Contribuinte apresenta os seguintes registros em sua DIPJ 2011:
Wuagro | - Tratamento oas Opers¢oes de Hedge na DIFJ 2071
Ordom Ficha | Linha Deserigdo Valor (RS)
Sequencial
3] O7a 42 {-) Pardas Incor. Merc. Rerda Varidvel, excele Day 102, 206.674,00
Trade
02 | 0oa 42 Adighes - Pardas Incorr. Merc Renda Varidvel,
| exeato Day Trade ¥7.258.179.00
03=01-02 |  MonTanTe Nio ADICIONADD A BASE DE CALCULO DOS TRIBUTOS f 24.948.495,00
2.2.2.1. O Contribuinte registra perdas em opera¢des no mercado de renda variavel na

Demonstracdo do Resultado (ficha 7A) e, posteriormente, ajusta a base de calculo dos tributos
pela adigdo apenas parcial daquele valor, no montante de R$ 77.258.179,00 (ficha 9A);

2.2.2.2. Este ajuste esta de acordo com o escriturado no seu Livro de Apuracdo do Lucro
Real e CSLL (LALUR) — Parte A, n° de ordem 2;

2.2.2.3. No que tange a conexdo destas informacgdes na DIPJ/2011 com a escrituracao
contabil, o valor apresentado na primeira linha do “Quadro I”” ¢ o resultado da soma dos saldos
das seguintes contas contabeis analiticas ao final do periodo base de 2010 (v. planilha de
composi¢do da linha e razdo contabil, anexos as cartas-resposta datadas de 06/06 e 09/07 de
2014, apresentadas em atendimento aos TIF 02 e 04):

Quadro Il - Composicio do valor informado na Linha 42 da Ficha 074

Codigo da Conta Deserigdo da Conta 5  Valor (RS)
4.20.10.10008 Perda em Cperacbes de Hedge [ F2.177.082,00
5.0.04.01 Perda com Derivalivos 0029 582,00

Total i 102.206.674,00

2.2.2.4. Exame do razdo contabil destas contas revela que nas mesmas ocorre a
apropriacdo nao s das provisfes de perdas em operacOes de hedge, como o registro das efetivas
perdas neste tipo de operacao;

2.2.2.5. Ainda com relacao ao “Quadro I”, ¢ importante relevar que o valor encontrado na
Linha 3, no montante de R$ 24.948.495,00, nédo foi adicionado as bases de calculo do tributo, ou,
por outra, permaneceu reduzindo-a;

2.2.2.6. Com o intuito de verificar o motivo da parcela constante da linha 3 do “Quadro I”
ndo ter sido adicionada a base calculo, intimou-se o contribuinte a apresentar documentacéao
habil e iddnea que justificasse o procedimento adotado (v. Termo de Intimagdo de Diligéncia 03,
lavrado em 23/05 e Termos de Intimagdo Fiscal 01, 02, 04 e 05, lavrados, respectivamente em
04/04, 23/05, 01/06 e 23/06, todos de 2014, e respectivas respostas);

2.2.2.7. O Contribuinte logrou comprovar, pela apresentacao da respectiva documentacéo
de suporte (no caso, cartas de liquidagdo e/ou vencimento de contratos de hedge — v. documentos
anexos a carta datada de 06/06/2014, que registram perdas efetivas em operacGes de hedge),
apenas de forma parcial o valor questionado e que, repita-se, permanecera reduzindo a base de
calculo dos tributos;

2.2.2.8. Com relacdo a parcela para o qual o contribuinte apresentou documentacdo que
respaldasse perdas efetivas, na monta de R$ 11.313.870,00, é possivel montar o seguinte
demonstrativo:
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Quadro Il

Ordem Data da Instituicao Data da Céd. da N° do Valor (RS)
Seg Liquid: Fi i Ci il Conta Documento
o cho Analiti Cetip
[ 01 2"03")07 Morgan Stanly | 24/06/2010 | 4201010009 | F10D58251 474.640,00
‘ 02 240 52" | Morgan Stanly | 24106010 | 4201010008 | Frops8137 317.730,00
i 03 2003201 | Morgan Stanly | 24082010 | 4201010008 | FroDs8137 | 422478000
i 04 OM19207 | Morgan Stanly | 014102010 | 50040101 | F10H82951 868.000,00
05 1019201 | Morgan Stanly | 27102010 | 50040101 | F10M82963 | 3.586.720,00
06 911201 | Morgan Stanly | 014112010 | so040101 | Frorezes1 | 1.842000,00
07= 2 (01-06) | PERODAS EM OPERAGOES DE HEDGE COMPROVADAS (ANO-BASE 2010) | 11.313.870,00
2.2.2.9. Os contratos de hedge apresentados foram pactuados no Brasil e a institui¢do

financeira contratada encontra-se constituida sob as leis brasileiras e com operagdo no territorio
nacional, a saber: Morgan Stanley, CNPJ 04.332.281/0001-30, situada a Av. Juscelino
Kubitscheck, 510, 6° andar, S&o Paulo, Brasil.

2.2.2.10. Com o informe apresentado obtém-se a seguinte decomposicdo da parcela nao
levada a adicdo das bases de célculo:

Quadro IV
Qrclem Daescrigio Valer (RE)
Sequencial
o MonTante MAo ADiciokapo A Base oE CALcuLo nos TRIBUTOS 24.948.435,00
{Linha 04 do Quadro I}
o0z ¥ PERDAS EM OPERAGOES DE HEDGE COMPROVADAS - ANO-BASE
2010
{Linha 0% do Quadra B} 41.34 3287000
03 =01 -02 «  PARCELA DEDUZIDA E NAO COMPROVADA DE PROVISOES PARA PERDAS
EM OPERAGAQ DE HEDGE 13.634.625,00
2.2.2.11. Verificado o proceder do Contribuinte quanto a escrituragdo contabil e a

declaracdio na DIPJ 2011 de wvalores atribuidos a “perdas em operacdo de hedge,
concomitantemente ao exame da documentacdo de suporte colocada a disposi¢do, configuram-
se, inequivocamente, infragdes a legislacdo tributaria vigente”;

2.2.2.11.1.  Adicdo Ndo Computada na Apuracdo do Lucro Real: Perdas em Operacdo
de Hedge no Valor de R$ 11.313.870,00 (Linha 02 do Quadro 1V)

2.2.2.2.11.1.1. Em conformidade com o art. 772 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99),
as perdas apuradas nas operagfes com derivativos somente sdo dedutiveis na determinacgdo do
lucro real até o limite dos ganhos auferidos. A parcela das perdas adicionadas podera, em cada
periodo de apuragdo subsequente, ser excluida na determinacdo real, limitada aos ganhos futuros;

2.2.2.2.11.1.2. Instado a apresentar a documentacdo relacionada aos ganhos com operagdo de
hedge para o ano-base de 2010 (v. item 5 do Termo de Intimagéo Fiscal 04 - TIF 04, lavrado em
01/06/2014), o Contribuinte apresentou, em anexo a correspondéncia datada de 01/08/2014,
elementos que revelaram a ndo existéncia dos aludidos ganhos no periodo sob anélise;

2.2.2.2.11.1.3.Com referéncia as operacdes de hedge efetuadas no ano-base 2010, é possivel
elaborar o seguinte demonstrativo:

Quadm V
Perdss &m operagies de hadge comprovadas R§ 11.313.870,00
Canhos em opesagtes de hedee conprovadas 0,00

Lirmite da decugio de perdas em oparaghes de hedze 0,00
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2.2.2.2.11.1.4.0 Contribuinte, equivocadamente, deixou de adicionar o valor de R$
11.313.870,00, montante relativo a perdas comprovadas em operacdes de hedge a base de
calculo do IRPJ na ficha 09A da DIPJ 2011 (ano-base 2010);

2.2.2.2.11.1.5. Observado o disposto nos arts. 247, 249 e 772 do RIR/99, procede-se a adi¢do de
perdas efetivas em operacdo de hedge, no montante de R$ 11.313.870,00, a apuragéo do lucro
real;

2.2.2.2.11.2. Glosa de Provisdes Nao Dedutiveis: Provisdes Para Perdas em Operagdes de
Hedge no Valor de R$ 13.634.625,00 (Linha 03 do Quadro 1V)

2.2.2.2.11.2.1.0 valor acima destacado foi deduzido na linha 03 do Quadro IV e representa
parcela de provisdes para perdas em operacOes de hedge apropriadas contabilmente (v. Quadro
I1) e para qual o Contribuinte, regularmente intimado, ndo logrou comprovar sua reversdo, isto é,
a efetiva perda;

2.2.2.2.11.2.2. Esse montante permaneceu deduzindo a base de calculo do IRPJ apurada na DIPJ
2011;

2.2.2.2.11.2.3. Mesmo que estas provisdes fossem convertidas em perdas efetivas, as mesmas
teriam de ser adicionadas a base de calculo por forca do artigo 772 do RIR/99, conforme
abordado no subitem anterior;

2.2.2.2.11.2.4.Observado o disposto nos artigos 299 e 335 do RIR/99, efetua-se a glosa de
provisdes de perdas em opera¢des de hedge no montante de R$ 13.634.625,00;

2.2.3. Exclusbes Indevidas na Apuracdo do Lucro Real: Gastos na Emissdo de
Acdes:
2.2.3.1. O Contribuinte, em sua DIPJ 2011, informa a monta de R$ 81.057.246,94 sob a

rubrica "Outras Despesas Ndo Relacionadas nas Linhas Anteriores™ na linha 63 da Ficha 07A.
Posteriormente leva este valor a deducdo do lucro real na linha 02 da Ficha 09A, a qual, de
acordo com registros no LALUR - Parte A, na data de 31/12/2010, apresenta a seguinte
decomposicgéo (v. Anexo | com digitalizacdo parcial do LALUR do ano-base 2010):

Quadro VI- Escrimmagio do LALUR - Parte 4 em 31/122010

Linha do Lalur Descrigiio Valor (B
1 Ajustes do Regime Tributario de Transigio — RTT 87.857.768,78
() Ajustes do Regime Tributirio de Transicio - RTT -B1.057.246.94
DIP] 2010 — Linha (2 da Ficha 094 6.000.521,84
2.2.3.2. Em esclarecimento do valor em tela, levado a deducdo do lucro real, o

contribuinte veio a informar o seguinte em sua missiva recebida em 10/12/2014 (em resposta ao
TIF 07):

"O ajuste de R$ 81.360.631,51 referem-se ao custo na emissdo de agdes no
momento em que a companhia abriu o capital oferecendo suas a¢des".

2.2.3.3. O valor acima citado refere-se a uma parcial, levantada no LALUR em
31/03/2010 (e-fls. 7), do ajuste de RTT ora em exame, o qual se consolidou em 31/12/2010 (R$
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81.057.246,94). Em seguida, na mesma carta, justifica da seguinte forma o procedimento
adotado:

"De acordo com o CPC 08, item 5, transcrito na integra abaixo, que implementou
as novas regras adequando a contabilidade brasileira ao IRFS, os valores
incorridos pela emissdo de agdes deverdo ser contabilizados em conta redutora
do patrimonio liquido, fato este que ndo ocorria na regra antiga quando sua
contabilizacdo era realizada no resultado diretamente. Sendo assim, com o
advento do RTT fez-se necessario o ajuste para que os efeitos respeitassem a
regra antiga onde este valor deveria ser contabilizado no resultado”.

2.2.3.4. O Contribuinte reproduz o item 5 do Pronunciamento Técnico CPC n° 08:

"Os custos de transacdo incorridos na captacdo de recursos por intermédio da emissao
de titulos patrimoniais devem ser contabilizados, de forma destacada, em conta redutora
de patrimdnio liquido, deduzidos os eventuais efeitos fiscais, e os prémios recebidos
devem ser reconhecidos em conta de reserva de capital” (grifo do original).

2.2.3.5. A deducdo sob andlise diz respeito a aplicagdes de recursos na obtencéo de capital
no mercado via emissdo de acles. Trata-se, no caso em pauta, de oferta publica inicial
(usualmente referida como IPO, do inglés Initial Public Offering) em que as a¢bes de uma
empresa sdo vendidas ao publico em geral numa bolsa de valores pela primeira vez.
Normalmente, é parte do procedimento pelo qual uma empresa se torna uma companhia de
capital aberto;

2.2.3.6. O dispéndio de verbas destinados a consecucdo de recursos para emissdo de agdes
é uma transacdo de capital e ndo uma atividade operacional da empresa com seus sécios, tal
como define o Pronunciamento Técnico CPC n° 08. Portanto, os gastos empregados nesta
operacdo ndo devem afetar o resultado da sociedade. Assim, sdo registrados como acréscimo do
custo das acGes em tesouraria em contas de patrimonio liquido;

2.2.3.7. O lancamento destes gastos como despesa ndo se coaduna com o0 ordenamento
juridico entdo vigente de acordo como expresso na Orientacdo OCPC n° 02 de 2008, expedido
pelo Comité de Pronunciamentos Contabeis a seguir reproduzido:

"81. Por causa disso, nos exercicios sociais encerrados a partir de 31 de dezembro de
2008 os custos incrementais com emissdo de novas agdes ndo mais podem,
contabilmente, ser tratados como despesas a apropriar, dentro do ativo, 0 _que como
regra j4 era incorreto, nem como despesas na demonstracdo do resultado. S&o
registrados em conta retificadora (reducéo) do Capital Social ou, quando aplicavel na
Reserva de Capital que registrar o prémio recebido na emissdo das novas a¢Ges” (grifos
do original).

2.2.3.8. Conforme dispositivo legal consistente no artigo 16 da Lei n° 11.941, de 2009,
que criou o RTT, vigente a época dos fatos, novos critérios para reconhecimento de receitas,
custos e despesas introduzidos pela Lei n° 11.638, de 2007, ndo teriam efeitos para fins da
apuracdo do lucro real, permanecendo em vigor os métodos e critérios contébeis utilizados em
31/12/2007.
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2.2.3.9. Consoante dispde o artigo 250 do RIR/99, somente com previsdo legal e expressa
poderia o contribuinte levar a registro excluséo de valores na apuragdo do lucro real;

2.2.3.10. A previsdo legal necessaria para sustentar a deducdo de gastos na emissdo de
acOes na apuracdo do lucro real pleiteada pelo contribuinte s6 ocorreu com a inclusdo do art. 38-
A no Dec.-lei n° 1.598, de 1977, na edi¢do da Medida Proviséria (MPv) n° 627, de 2013, a qual
foi convertida na Lei n°® 12.973, de 2014, com entrada em vigor em 01/01/2015. Assim, a
eficacia no novo art. 38-A do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, ndo pode retroagir para fazer
efeitos em 31/12/2010;

2.2.3.11. Desta forma, ha de se concluir pela irregular exclusdo do valor de R$
81.057.246,94 na apuracgdo do lucro real, no ano-base 2010, com reflexos no célculo do IRPJ e
da CSLL.

3. Irresignado, em 12/01/2016 (e-fls. 1004), o Contribuinte apresentou Impugnacao
(e-fls. 284/321), onde alega, em sintese, 0 seguinte.

3.1. O limite & deducdo de perdas apuradas em operagdes com derivativos, previsto no
art. 249, par. Unico, inc. X, e no artigo 772 do RIR/99 (que decorrem do art. 76, par. 4°, da Lei n°
8.981, de 1995), ndo se aplica as perdas em operacdes de hedge, consoante aquilo expressamente
previsto no art. 77, inc. V e par. 1°, da Lei n° 8.981, de 1995, que afasta o regime de tributacéo
previsto nos artigos transcritos acima quando as operacées em questdo consistam em operagoes
de hedge.

3.2 Ademais, no que diz respeito a deducdo de provisbes de perda em operacdes de
hedge:
3.2.1. A D. Autoridade Fiscal fez constar no corpo do proprio TCF uma espécie de

fundamentacdo juridica subsidiaria para o lancamento dessa parte do crédito tributario ora
contestada - qual seja, o limite a deducdo de perdas apuradas em opera¢cdes com derivativos,
previsto no art. 249, par. unico, inc. X, e no art. 772 do RIR/99, mencionado no subitem “3.1” - 0
que demonstra a incerteza sobre as razfes que justificariam parte da exigéncia da D. Autoridade
Fiscal e, por conseguinte, imp&e o seu cancelamento.

3.2.1.1 “Essa argumentacao juridica subsidiaria prestar-se-ia para embasar o langamento
do crédito tributario ora contestado caso, eventualmente, o Contribuinte comprovasse a efetiva
perda no ano-calendario 2010 ou a reversdo das provisdes de perda em operacdes de hedge, pois,
de outra forma, aquela primeira fundamentacdo, isoladamente considerada, ja levaria esta D.
Autoridade Fiscal a exigir o crédito tributdrio ora combatido.”

3.2.2. A D. Autoridade Fiscal decidiu tratar como provisfes de perda em operacfes de
hedge determinadas despesas que, sequndo as informacdes prestadas pelo Contribuinte e 0s seus
registros contabeis, ndo seriam identificadas como tal, in casu determinadas parcelas langadas a
titulo de ajustes na conta n° 50040102, de forma que a D. Autoridade Fiscal ndo poderia vir a
inclui-las dentre as provisdes de perda em operacgdes de hedge;

3.2.2.1. O valor de R$ 13.634.625,80, apurado pela Autoridade Fiscal, resulta do
somatorio de determinados lancamentos efetuados em duas contas contabeis, a saber: ajustes
lancados na conta n° 50040102 e provisdes de perda langadas na conta 4201010009;
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3.2.2.2. “a D. Autoridade Fiscal decidiu tratar como provisoes de perda em operacdes de
hedge determinadas parcelas que ndo foram identificadas na contabilidade do Contribuinte como
tal, in casu aquelas parcelas que correspondem aos langcamentos contabeis feitos a titulo de
ajustes na conta n° 50040102”;

3.2.2.3. “Os documentos acostados pelo Contribuinte no curso da fiscalizagdo - fls.
181/182 - corroboram a diferenca entre os langcamentos feitos a titulo de provisdes de perda em
operacdes de hedge e os lancamentos feitos a titulo de ajustes na conta n° 50040102, de forma
que essa parte da cobranga feita pela D. Autoridade Fiscal deve ser cancelada”;

3.2.3. N&o obstante as questdes expostas nos subitens acima, a provisdo de perda em
operacdo de hedge lancada em 31 de agosto de 2010 teve seus valores anulados no més de
dezembro deste mesmo ano, ao passo que aquela provisdo lancada em 30 de setembro de 2010
foi excluida do saldo das perdas em operacfes de hedge apuradas no ano-calendério 2011, de
modo que seus efeitos redutores dos tributos devidos foram cancelados, tudo em obediéncia ao
principio da competéncia, estabelecido pelo artigo 177 da Lei n° 6.404, de 1976. Também por
essa razdo devem ser excluidas as correspondentes parcelas das exigéncias ora perpetradas pela
D. Autoridade Fiscal;

3.2.3.1. “Como destacado a fl. 189, as provisdes de perdas em operacdo de hedge lancadas
em 31 de agosto de 2010 e em 30 de setembro de 2010 foram todas excluidas da provisdo de
perdas em operacdes de hedge apuradas no ano-calendario 20117

3.2.3.1.1. “A fim de comprovar essa afirmacdo, o Contribuinte acosta os documentos de
apuracdo do IRPJ e da CSLL devidos nos anos-calendario 2010 (Doc. n° 03) e 2011 (Doc. n°
04), os quais comprovam o seguinte:”

i) no ano-calendario 2010 foi adicionado o valor de R$ 77.258.179,00 nas
provisdes de perdas em operacOes de hedge (coluna O; linha 19);

i) no ano-calendario 2011 foi adicionado o valor de R$ 53.133.125,69 nas
provisdes de perdas em operacOes de hedge (coluna O; linha 20);

iii) por fim, no ano-calendario 2011 foi excluido o valor de R$ 130.337.304,69
das perdas em operacdes de hedge (coluna O, linha 49; valor equivalente a a
soma de R$ 77.258.179,00 com R$ 53.133.125,69).

3.2.3.1.2. “Essa informacdo foi destacada pelo Contribuinte na sua resposta ao Termo de
Intimacéo Fiscal n° 05 - fl. 189 - e pode ser corroborada por meio da diligéncia ora requerida”;

3.2.3.2. “Nao obstante as informagdes prestadas pelo Contribuinte, a D. Autoridade Fiscal
decidiu por encerrar a fiscalizacdo ‘parcialmente, apenas para o ano-calendario 2010,
permanecendo em aberto para 0 ano-calendario 2011°, de modo a ndo verificar aquilo que havia
sido destacado pelo Contribuinte, isto €, que essas provisdes de perda em operacdo de hedge
langadas no ano-calendario 2010 foram excluidas das provisdes de perdas em operaches de
hedge no ano-calendario 2011.”

3.3. Por fim, as despesas com a emissé@o de agcdes no IPO realizado pelo Contribuinte
sdo despesas necessarias as atividades desta sociedade, e, nos termos do art. 299 do RIR/99, sdo
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integralmente dedutiveis das bases de célculo do IRPJ e da CSLL. Este entendimento é
corroborado, inclusive, pelo artigo 38-A da Lei n° 12.973, de 2014, que veio a reconhecer
expressamente a dedutibilidade dessa espécie de despesas em face da sua natureza.

3.3.1L. Na realiza¢do de seu “IPO”, incorreu em despesas de certificacdes de diversas
especies, de servicos financeiros, de servicos contabeis, dentre outros.

3.3.2. “Segundo o artigo 299 do Decreto n° 3.000/99 (‘RIR’), sdo dedutiveis aquelas
despesas necessarias a atividade da sociedade e a respectiva manutencdo da fonte produtora.
Nesse contexto, entende-se por necessarias ‘as despesas pagas ou incorridas para a realizagao das

999,

transagdes ou operagdes exigidas pela atividade da empresa’”;

3.3.3. “O enquadramento dessas despesas no conceito previsto no artigo 299 do Decreto
n° 3.000/99 (‘RIR’), a mera contabilizacdo das despesas atreladas a oferta publica inicial de
acoes (‘IPO’) do Contribuinte no seu patriménio liquido ndo teria o conddo de afastar a sua
exclusao da base de calculo do IRPJ e da CSLL”;

3.3.4. “Essa conclusdo, inclusive, conduziu a edi¢ao do artigo 38-A da Lei n°® 12.973/14,
decorrente da conversao da Medida Proviséria n°® 627/2013 em lei.

3.3.5. O dispositivo legal acima ndo traz inovagdo ao ordenamento tributario patrio, pois
pretende apenas “afastar quaisquer duvidas acerca da possibilidade de exclusdo da base de
calculo do IRPJ e da CSLL dos custos associados a distribuicdo priméria de acGes ou bdnus de
subscricao contabilizados no patrimdnio liquido, forma de contabilizacdo esta que teria sido
instituida no bojo de uma série de mudancas para adequacdo da contabilidade brasileira ao
‘IFRS*”;

3.3.6. “O trecho da exposicdo de motivos da Medida Provisoria n® 627/13, transcrito
abaixo, demonstra, claramente, que o artigo 38-A, o qual permite a dedutibilidade dos custos
associados a distribuicdo priméria de aces ou bénus de subscri¢do contabilizados no patriménio
liquido, teria sido publicado para ‘manter 0 mesmo tratamento tributario’ do passado:” [reproduz
subitem “15.18” da exposic¢ao]

3.3.7. “uma vez que as novas regras de contabilizagdo implementadas pelos
Pronunciamentos Técnicos CPC n° 02 e 08 de 2008 teriam alterado a forma de contabilizacdo
desses gastos, coube a Medida Provisoria n® 627/13, convertida na Lei n°® 12.973/14, reconhecer
o descolamento da norma tributaria em face das novas regras contabeis. Ou seja, 0 artigo 38-A
da Lei n° 12.973/14 trata de nitida hipdtese onde os efeitos tributarios de determinado fato
juridico ndo encontram correspondéncia na norma contabil. Do contrario, chegar-se-ia ao
absurdo juridico de concluir que a base de célculo de tributos como o IRPJ e a CSLL poderia ser
alterada por meio da modificagdo de regras contabeis, em clara ofensa ao principio da legalidade
previsto no artigo 150, inc. I, da Constituicao Federal.”

3.4. Por fim, com o fito de demonstrar a insubsisténcia da parcela dos créditos
tributarios do Contribuinte alicercada na glosa das deducGes relacionadas com as provisdes de
perda em operagdes de hedge, solicita diligéncia para que seja respondido o seguinte quesito:
“queira o Ilustre Auditor-Perito responder se as provisdes de perdas em operacdo de hedge
langadas em 31 de agosto de 2010 e em 30 de setembro de 2010 foram todas excluidas da
provisdo de perdas em operacgdes de hedge apuradas no ano-calendario 2011.”
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4. Sobreveio deliberacdo da Autoridade julgadora de piso, consubstanciada no Ac. n°
15-42.517 - 12 Turma da DRJ/SDR, proferido em sessdo de 10/05/2017 (e-fls. 1010/1041), de
que se deu ciéncia ao Contribuinte em 19/07/2017 (e-fls. 1048), cujos ementa e acérddo foram
vazados nos seguintes termos:

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2010
DILIGENCIA. DESNECESSIDADE.

Verificado que os elementos de provas constantes dos autos sao suficientes para formar a
conviccdo da autoridade julgadora, € desnecessaria a diligéncia, devendo assim ser
indeferida.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendério: 2010

PERDAS EM OPERACOES DE HEDGE. LUCRO REAL. DEDUTIBILIDADE. GANHOS
AUFERIDOS.

As perdas apuradas em operacdes de hedge podem ser deduzidas na apuragéo do lucro
real até o limite dos ganhos auferidos.

PROVISOES PARA PERDA EM OPERACAO DE HEDGE. INDEDUTIBILIDADE.

As provisdes para perda em operacdes de hedge sao indedutiveis da base de calculo do
IRPJ, por falta de previséo legal.

GASTOS COM A EMISSAO PRIMARIA DE AGOES. REGIME TRIBUTARIO DE
TRANSICAO. LANCAMENTO. CONTA REDUTORA DO PATRIMONIO LIiQUIDO.
BASE DE CALCULO. EXCLUSAO.

Os gastos com a emissdo primaria de agdes durante a vigéncia do Regime Tributario de
Transicdo - RTT devem ser lancados em conta patrimonial redutora do patriménio
liquido e excluido da base de célculo do IRPJ e da CSLL.

CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO — CSLL

IRPJ. MATERIA FATICA IDENTICA. RELACAO DE CAUSA E EFEITO.

Em se tratando de matéria fatica idéntica aquela que serviu de base para o langamento
do Imposto sobre a Renda Pessoa Juridica, devem ser estendidas as conclus@es advindas
da apreciacdo daquele lancamento ao relativo a Contribuicdo Social sobre o Lucro

Liquido, em razdo da relacdo de causa e efeito advindas dos mesmos fatos geradores e
elementos probantes.

Impugnacéao Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte
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Acordao
(..)

Acordam os membros da 12 Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar a
IMPUGNACAO PROCEDENTE EM PARTE, para indeferir a solicitacao de diligéncia e,
no mérito, manter o langcamento do IRPJ no valor original de R$ 4.368.799,58 e exonerar
o valor de R$ 20.264.311,75; manter o lancamento da CSLL no valor original de R$
563.159,55 e exonerar o valor de R$ 7.295.152,23; juntamente com 0s acréscimos legais
correspondentes, nos termos do relatdrio e voto que integram o presente julgado”.

5. Irresignado, em 18/08/2017 (e-fls. 1050), o Contribuinte apresentou Recurso
Voluntério (e-fls. 1051/1076), em que, sinteticamente, repisa 0s argumentos expendidos em sede
de Impugnacao, salvo o pertinente a “fundamentacdo subsidiaria para o lancamento das perdas
ocorridas em operacoes de hedge”.

6. Sobreveio deliberacdo da Autoridade Julgadora de 22 instancia, consubstanciada
na Resolugao n° 1301-000.665, proferida em sessdo de 20/03/2019 (e-fls. 1459/1476), que
resolveu, “[...] por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligéncia, nos termos
do voto da relatora”.

7. Em atendimento a diligéncia, a Autoridade Fiscal elaborou “Relatorio
Conclusivo” (RC), de e-fls. 1479/1482. O Contribuinte se manifestou em relagdo ao RC (e-fls.
1491/1495).

Voto

Conselheiro Rafael Taranto Malheiros, Relator.

RECURSO DE OFICIO

8. O Recurso de Oficio satisfaz, na data de realizacdo desta sessdo de julgamento,
aos pressupostos da Portaria MF n° 2, de 2023, e da Sumula CARF n° 103, vez que 0 montante
exonerado foi de R$ 27.559.463,98 {= R$ [20.264.311,75 (a titulo de IRPJ) + 7.295.152,23 (a
titulo de CSL)]}, pelo que dele conheco.

Gastos na emissao de acoes

9. Quanto a matéria, assim se manifestou a Autoridade Julgadora de piso:

“(..)

46. No ano de 2010, por forga do art. 15, 8§ 1° e 3° da Lei n® 11.941/09, a
adocdo do Regime de Tributacdo de Transicdo — RTT tornou-se obrigatoria. O
RTT tinha por finalidade instituir um mecanismo que garantisse a neutralidade
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tributaria dos efeitos contabeis decorrentes da aplicacdo das normas da Lei n°
11.638/07 e das regras editadas apos janeiro de 2008 pela CVM e por outros
orgaos estatais ou de regulacdo profissional. Neste sentido, assim disciplina o
art. 16 da Lei n® 11.941/2009: [...]

47. Tendo em vista que devem ser considerados, para fins tributarios, os métodos
e critérios contabeis vigentes em 31 de dezembro de 2007, sobeja verificar o
tratamento tributario dos gastos com emissdo de acdes antes do advento da Lei n°
11.638/07. Sobre o tema, convém trazer a baila orientacdo da Comissdo de
Valores Imobiliarios — CVM emanada no Oficio-Circular/CVM/SNC/SEP n° 01,

de 22 de fevereiro de 2006 (disponivel em
http://www.cvm.gov.br/legislacao/circ/snc-sep/oc-snc-sep-0106.html; consulta
feita em 04/05/2017):

24.3 Gastos com colocacdo de a¢Oes — operacdo de subscri¢do (underwriting)

Esse tema foi motivo de grande discussdo no ano de 2005, devido a divergéncias
em relacdo ao entendimento do tratamento contabil a ser dispensado aos gastos
em questao.

E conveniente destacar que esse assunto ja foi objeto de divulgacdo no Oficio-
Circular/fCVM/SNC/SEP n°® 01/2005, onde no item 24.1 a CVM, a titulo de
exemplo sobre o tratamento contabil dos ativos intangiveis no Brasil, externou
sua posicéo técnica sobre o tema, qual seja:

‘...operacao de subscricao (underwriting), para o langamento de novas ac¢des ao
publico. Esses gastos, tipicamente compostos com a elaboracdo de prospectos,
relatdrios, honorarios profissionais, publicac6es legais, publicidade, comissao dos
intermedidrios financeiros, devem ser reconhecidos como despesa no resultado do
exercicio em que elas sdo incorridas, ja que ndo existe uma clara vinculagdo com
um ativo qualificavel e com resultados futuros’.

Essa posicdo da CVM tem como subsidio técnico, basicamente, o Principio
Contabil da Confrontacéo das Despesas com as Receitas e os Periodos Contébeis.
A motivacdo principal da discussdo decorre do fato de o tratamento contébil a ser
dispensado aos gastos relacionados a abertura de capital e colocacdo de a¢des ndo
estar previsto na legislacdo societdria brasileira, tampouco nos normativos
contabeis nacionais, gerando, consequentemente, julgamento de valor sobre o
tratamento contabil mais adequado para registro dessa transacdo. Ressalte-se que
0 exercicio de julgamento de valor proporciona, ndo raro, entendimentos e
posicionamentos distintos sobre um mesmo tema. Entretanto, todas as analises e
interpretagBes devem ser efetuadas a luz da estrutura conceitual basica da
contabilidade e orientados no sentido da convergéncia com as normas
internacionais de contabilidade.

A questdo refere-se, de um modo geral, a capitalizacdo ou ndo dos gastos com a
colocagdo de agBes. Sugeriu-se, mais especificamente, que tais gastos fossem
tratados no grupo de ‘Despesas Antecipadas’, sendo apropriado ao resultado na
proporcao da expectativa de auferimento de receitas futuras.

A CVM entende que os referidos gastos configuram-se como despesas em funcéao
de seus fatos geradores ja terem sido incorridos (muitas vezes até mesmo pagos).
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Essa afirmacdo nos leva ao entendimento inicial de que o patriménio da entidade
deve ser reduzido em montante idéntico as despesas incorridas com a abertura de
capital e a colocacdo de acdes.

Entretanto, analisando-se essa operacdo orientados para a convergéncia com as
normas internacionais de contabilidade que versam sobre o tema, temos que fazer
referéncia aos gastos com a abertura de capital e colocacdo de a¢Bes as hormas
contédbeis emitidas tanto pelo IASB quanto pelo o FASB, quais sejam, o IAS 32
(revisado em 2003 — incorporou o SIC 17) e 0 FAZ 141/01 (substituiu 0 APB 16),
respectivamente. Em ambos o0s normativos tem-se que o valor dos gastos
incorridos na abertura de capital e colocacdo de agcfes devem ser reconhecidos em
conta retificadora do Patriménio Liquido. O raciocinio subjacente a esse
posicionamento € que o0s custos incorridos na operagdo patrimonial s&o
necessarios para completar a transacéo, fazendo, portanto, parte dela. Sob a ética
da entidade emissora dos recursos, 0 que importa é o montante liquido captado,
cujo montante serd utilizado no financiamento de suas atividades. Os gastos
incorridos nesse processo vinculam-se exclusivamente a ele, devendo ser
encarados como um sacrificio necessario para a captacdo dos recursos
pretendidos e, portanto, retificadores do montante ingressado no PL da entidade.

Como citado no inicio desse item, nossa legislagdo societéria e contdbil & omissa
sobre esse tema. No que se refere a reducdo do PL temos procedimentos
contabeis especificos previstos para transa¢fes patrimoniais, tais como
reembolso, resgate e amortizagdo de acGes, bem como o0s casos de prejuizo do
exercicio e de acdes em tesouraria. De um modo geral, a aquisi¢do de agdes de
emissdo da propria companhia deve ser evidenciada como retificadora da rubrica
que serviu de base para sua aquisi¢do, ou a propria conta de capital, nos casos de
reducdo do capital social.

De tudo o que foi exposto, sob 0 ponto de vista puramente técnico, nossa posi¢do
é de que o tratamento contabil mais adequado, isentando-se de aspectos legais,
seria 0 registro dos gastos com abertura de capital e colocacdo de agBes em
rubrica(s) especifica(s) do Patrimonio Liquido, retificadora(s) daquela(s) onde foi
registrado o montante aportado pelos acionistas (capital e/ou agio na emissdo de
acOes — se houver). Essa posi¢do fundamenta-se na convergéncia com as normas
internacionais de contabilidade e, principalmente, por crermos que o efeito
liquido da transacdo representa os recursos que efetivamente financiardo as
atividades da companhia e, em sendo ambos registrados no Patriménio Liquido,
ratificam a decisdo de financiamento exercida pela companhia. Entretanto,
enquanto ndo houver norma contabil brasileira nesse sentido, entendemos
gue tais gastos devem ser registrados no resultado do periodo em que forem
incorridos, em item especifico que caracterize sua nao recorréncia.

48. Apesar das normas internacionais gue versam sobre o tema apontarem para o
registro _dos gastos com emissdo de acfes em rubrica especifica do Patrimdnio
Liquido, retificadora daguela onde foi registrado o montante aportado pelos
acionistas, a CVM posicionou-se no sentido de ndo aplicar esse entendimento
enquanto ndo houver norma contabil brasileira nesse sentido, ou seja, pugnou
pelo registro de tais gastos no resultado do periodo em gue forem incorridos.

49. Na mesma esteira, corroborando a tese da Impugnante de que o art. 38-A do
Decreto-Lei n° 1.598/77, incluido pela Lei n° 12.973/14, decorrente da converséo
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em lei da MP n° 627/2013, apenas reconheceu a dedutibilidade dos custos
associados a distribuicdo primaria _de acbes ou bbnus de subscricdo
contabilizados no patrimdénio liguido, merece citacdo a exposicao de motivos que
acompanhou a edicdo da Medida Provisoria n® 627, de 2013 (disponivel em
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Exm/EMMPV627.doc;
consulta em 04/05/2017):

EM n°00187/2013 MF
Brasilia, 7 de Novembro de 2013
Excelentissima Senhora Presidenta da Republica,

Submeto a apreciacdo de Vossa Exceléncia a Medida Provisoria que altera a
legislacdo tributéria federal e revoga o Regime Tributario de Transicdo — RTT
instituido pela Lei n® 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como dispfe sobre a
tributacdo da pessoa juridica domiciliada no Brasil, com relagdo ao acréscimo
patrimonial decorrente de participagdo em lucros auferidos no exterior por
controladas e coligadas e de lucros auferidos por pessoa fisica residente no Brasil
por intermédio de pessoa juridica controlada no exterior; e da outras
providéncias.

(.)

15.18. O 38-A, uma vez que, conforme as novas regras contabeis, 0s custos
incorridos na emiss@o de agdes e bbnus de subscricdo deixaram de ser
reconhecidos como despesa e passaram a ser registrados como conta do
patrimdnio liquido. A fim de manter o mesmo tratamento tributario, o art. 38-
A autoriza a exclusao desses valores da base de calculo do IRPJ e da CSLL.

50. Resta claro pela exposicdo de motivos acima que o art. 38-A do Decreto-Lei
n° 1.598/77 visa manter 0 mesmo tratamento tributario dos custos incorridos na
emissdo de acdes e bdnus de subscricdo em vigor até 31/12/2007, periodo que
precede 0 advento do RTT. Aplica-se, no presente caso, 0 disposto no art. 47 da
Lei n®4.506/64 (art. 299 do RIR/99).

51. Verificada a dedutibilidade dos custos, em litigio, ajusta-se o Livro de
Apuracdo do Lucro Real (LALUR), na forma dos arts. 2° e 3° da Instrugdo
Normativa RFB n° 949, de 16 de junho de 2009, in verbis:

Art. 2°. As alteracdes introduzidas pela Lei n° 11.638, de 28 de dezembro de
2007, e pelos arts. 37 e 38 da Lei n® 11.941, de 2009, que modifiquem o critério
de reconhecimento de receitas, custos e despesas computadas na escrituracdo
contabil, para apuracdo do lucro liquido do exercicio definido no art. 191 da Lei
Nn° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, néo terdo efeitos para fins de apuragéo do
lucro real e da base de calculo da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido
(CSLL) da pessoa juridica sujeita ao RTT, devendo ser considerados, para fins
tributarios, os métodos e critérios contébeis vigentes em 31 de dezembro de 2007.

[.]
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Art. 3°. A pessoa juridica sujeita ao RTT, para reverter o efeito da utilizagao
de métodos e critérios contabeis diferentes daqueles previstos na legislacédo
tributaria, baseada nos critérios contabeis vigentes em 31 de dezembro de
2007, nos termos do art. 2°, devera:

I - utilizar os métodos e critérios da legislacdo societaria para apurar, em sua
escrituracdo contébil, o resultado do periodo antes do Imposto sobre a Renda,
deduzido das participaces [nova contabilidade];

Il - utilizar os métodos e critérios contdbeis aplicaveis a legislagdo tributéria, a
que se refere o art. 2°, para apurar o resultado do periodo, para fins fiscais [velha
legislacéo fiscal, a vigente em 31/12/2007];

111 - determinar a diferenca entre os valores apurados nos incisos | e 1l; e

IV - ajustar, exclusivamente no Livro de Apuracdo do Lucro Real (LALUR),
0 resultado do periodo, apurado nos termos do inciso I, pela diferenca
apurada no inciso I11.

52. Do exposto, verificada a correcdo dos procedimentos adotados pela parte
interessada, ha que se considerar, neste ponto, a impugnacao procedente para
afastar a glosa na apuracéo do lucro real do gasto na oferta inicial de agdes
(IPO), no aporte de R$ 81.057.246,94” (grifou-se; negritos do original).

10. Conforme se depreende da decisdo a quo, anteriormente a introducdo do RTT, o
tratamento tributario relativo as despesas com a emissdo de novas acOes era de conta redutora do
resultado.

11. Durante a vigéncia do RTT, o Contribuinte deveria reverter, ou melhor,
neutralizar, para efeitos tributéarios, os novéis expedientes contabeis, de forma que a apuracao de
seu resultado refletisse 0 quadro normativo existente até 31/12/2007. No caso, deveria excluir no
LALUR as despesas com a emissdo de novas a¢des, que segundo as disposi¢Ges contidas na Lei
n° 11.638, de 2007, bem como no Pronunciamento Técnico CPC 08 (R1), tinha o tratamento de
conta retificadora do patriménio liquido.

12. Findo o RTT, estabeleceu-se, através da MPv n° 627, de 2013, convertida na Lei
n® 12.973, de 2014, a garantia do proveito do dispéndio com 0s gastos na emissdo primaria de
acoes. Viu-se, em sua exposi¢do de motivos, a justificar tal medida, a intencdo de se manter o
mesmo tratamento tributario até entdo conferido aos contribuintes que tivessem incorrido em tais
despesas. Assim, por decorréncia logica, se a intencdo manifesta era de garantir 0 mesmo
tratamento tributario até entdo existente, significa dizer que desde antes da edicdo da Lei n°
12.973, de 2014, j& lhe era garantido tal tratamento. Nesse sentido, ja houve manifestacdo no
ambito desta Primeira Se¢éo de Julgamento:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2010

DISPENI;)IO COM A EMISSAO PRIMARIA DE ACOES. GLOSA. REGIME
TRIBUTARIO DE TRANSICAO. DESCABIMENTO.
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13.

14.

15.

Anteriormente & introducdo do Regime Tributario de Transicdo - RTT, o tratamento
tributario relativo as despesas com a emissdo de novas acgdes era de conta redutora do
resultado. Durante a sua vigéncia, o Contribuinte deveria reverter/neutralizar, para
efeitos tributarios, os noveis expedientes contébeis, de forma que a apuragdo de seu
resultado refletisse o quadro normativo existente até 31/12/2007. Findo o RTT,
estabeleceu-se através da MP n° 627/2013, convertida na Lei n°® 12.973/2014, a garantia
do proveito do dispéndio com os gastos a emissdo primaria de a¢des. A exposi¢do de
motivos da referida norma demonstra a intencdo inequivoca de manter o mesmo
tratamento tributario até entdo dado aos contribuintes que tivessem incorrido em tais
despesas. Assim, por decorréncia légica, se a intencdo manifesta era de garantir o
mesmo tratamento tributério até entdo existente, significa dizer que desde antes da
edicdo da Lei n® 12.973/14 j& Ihe era garantido tal tratamento. Incabivel, portanto, a
exigéncia de exclusdo de tais despesas na apuragdo do Lucro Real” (Ac. n°
1401-002.113, s. 18/10/2017, Rel. Cons. Luiz Augusto de Souza Gongalves).

Pelo exposto, nego provimento ao Recurso de Oficio.

RECURSO VOLUNTARIO

O Recurso Voluntario é tempestivo (e-fls. 1048 e 1050), pelo que dele conheco.

Perdas em operacdes de hedge

Quanto a matéria, assim se manifestou a Autoridade julgadora de piso:

“(..)

20. O hedge € uma operacéo de cobertura, uma politica de protecdo patrimonial,
tendo como finalidade precipua a protecdo do valor de um ativo contra um
possivel reducdo de seu valor em uma data futura. A impugnante informa que, em
razdo da vultosa captacdo de recursos na oferta publica de ag¢bes (IPO), foi
compelida a realizar operacfes de cobertura de riscos, hedge, visando
resguardar seus recursos do risco relacionado com a variagio cambial. E de bom
alvitre esclarecer que os contratos de hedge foram pactuados no Brasil e a
instituicao financeira contratada encontra-se constituida sob as leis brasileiras e
com operacao no territorio nacional.

21. No contrato de hedge assinado entre a Impugnante e a instituicdo financeira,
Banco Morgan Stanley S.A., CNPJ 02.801.938/0001-36, consta o seguinte objeto:

1.1 — O presente Contrato tem por objeto a celebracdo, nos termos da
regulamentacao vigente aplicavel publicada pelo Banco Central do Brasil (‘Banco
Central’) e pela Comissdao de Valores Mobilidrios (‘CVM”), de operacOes de
swap, a termo, e com opcBes ndo padronizadas, referenciadas em diversos ativos
e/ou indices, tais como ouro, taxas de cambio, indice de moedas, taxas de juros,
mercadorias, indices de precos, indices de taxas de juros, acbes de emissdo de
companhia abertas, indices de acOes, debéntures simples ou conversiveis em
acOes e notas promissorias de emissdo de sociedades por a¢des destinadas a oferta
publica, bem como opera¢gdes com derivativos de crédito e seus derivativos
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conforme permitido pela regulamentagdo em vigor, e qualquer operacdo que seja
semelhante a qualquer operacdo antes mencionada que atualmente seja realizada,
ou venha no futuro a ser realizada, nos mercados financeiros, e que seja uma
operacdo a termo, de swap, futuros, opcéo ou outra Operacéo de Derivativo
sobre uma ou mais taxas, moedas, mercadorias, acGes ou outros valores
mobiliarios, titulos de divida ou outros instrumentos de divida, ou indices
econémicos ou medidas de risco ou valor econémico, ou qualquer combinagéo
dessas operacfes ou, ainda, qualquer outra operagdo especificada pelas Partes,
conforme permitida pelas leis, normas e regulamentos no Brasil (cada uma delas
uma ‘Operacio de Derivativo’).

22. Com um intuito de delimitar nosso campo de analise, segue breve resumo da
legislacéo relacionada a operacgdes de renda variavel realizadas no Pais:

Até o ano-calendario 1995, todas as pessoas juridicas, inclusive as
instituicbes financeiras, poderiam deduzir as perdas em operacfes de renda
variavel, tdo somente até o limite dos ganhos auferidos com a operagdo, nos
termos do art. 29 da Lei n® 8.541/92;

a partir de 1995, de acordo com o art. 76, 84° da Lei n° 8.981/95,
permaneceu a limitacdo de dedutibilidade para as empresas ndo financeiras,
sendo as perdas integralmente dedutiveis para as instituicdes financeiras, em
razéo do disposto no art. 77 deste dispositivo normativo.

()

24. Pontue-se ainda que no conceito legal de hedge previsto no art. 77, V, §1°
tem previsdo de que o objeto do contrato negociado deve estar relacionado com
as atividades operacionais da pessoa juridica.

25. A parte interessada, na condicdo de holding, tem como objeto social a
‘participacdo direta ou indireta no capital social de outras sociedades, nacionais
ou_estrangeiras, constituidas sob qualquer tipo societario, cujo objeto social
inclua a industria naval, a locacao de equipamentos maritimos e/ou a prestacéo
de servicos de consultoria e/ou operacionais destinados a industria de 6leo e
gads’. Pelo objeto social da Impugnante, podemos afirmar gque o objeto do
contrato _de swap com finalidade de hedge assinado pela empresa ndo esta
relacionado com suas atividades operacionais, mesmo considerando, como alega
a contribuinte, que tenha sido instrumento de cobertura contra os riscos da
variagdo cambial nos investimentos de elevado valor efetuados em moeda
estrangeira pelas suas subsidiarias (participacdo indireta nas atividades das
subsidiarias). Enquadram-se no art. 77, V, da Lei n°® 8.891/95, as operacdes feitas
com o0s proprios produtos ou servicos comercializados pela contribuinte
(adquiridos ou vendidos) visando amortecer eventuais variacfes ou
desequilibrios em seus precos.

(.)

27. Do exposto, ha que se considerar improcedente a alegacdo da parte
interessada, no que se refere a adicdo ao lucro liquido do valor de R$
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11.313.870,00, correspondente as perdas em operacBes de hedge comprovadas
pela parte interessada e discriminadas no quadro Ill do relatorio, em razéo da
operacdo de swap efetuada nos termos contratado pela Impugnante junto a
instituicdo financeira, Banco Morgan Stanley S.A., CNPJ 02.801.938/0001-36,
ndo se enquadrar na hipotese prevista no art. 77, V, da Lei 8.981/95. Aplica-se ao
presente caso o disposto no art. 76, § 4°, do citado dispositivo legal. A matéria
encontra-se consolidada no caput do art. 772 do RIR/99, abaixo transcrito: [...]”
(grifou-se; negritos do original).

16. Como determina o 8 1° do art. 77 da Lei n°® 8.981, de 1995, com relagdo as
operacOes de hedge, como a do processo em analise, o dispositivo somente se aplica quando
estas operacOes estiverem vinculadas as atividades operacionais da empresa e se destinarem a
protecdo de direitos ou obrigacdes contratadas.

16.1. Ora, a prova destes requisitos, conforme decidido pela instancia a quo, é que nao
foi apresentada pela empresa. Apresentou 0 contrato que aparentemente estaria ligado as
atividades (e-fls. 121/136), mas ndo realizou qualquer vinculacdo destes contratos com direitos
ou obrigacgdes contratadas, como visto. Por estas razfes é que, inexistindo esta comprovacao, as
perdas nos referidos contratos somente podem ser deduzidas até o montante dos ganhos
auferidos.

16.2. Quanto ao saldo remanescente de perdas, este ndo se perde. Conforme diccdo do §
5° do art. 76 da Lei em comento, estas perdas podem ser deduzidas com os resultados positivos
dos anos subsequentes.

17. Demais disso, também tem razdo a Autoridade Julgadora de piso ao entender que
a possibilidade da deducéo integral das despesas com operacdo de hedge somente é extensivel as
instituicOes financeiras e que tais. Se a situagdo ndo se encontrava exposta de forma clara no
RIR/99, a regulamentacdo que o sucedeu, qual seja, o Dec. n°® 9.580, de 2018 (Regulamento do
Imposto de Renda de 2018 — RIR/18), esclareceu-a, sem que houvesse alteracdo normativa,
manejando 0s mesmos dispositivos legais vigentes a época da edicdo daquele vetusto Decreto,
robustecendo a posicdo da DRJ:

“TITULO IV

DISPOSIQ©E§ COMUNS A TRIBUTACAO DAS OPERACOES DE RENDA FIXA E DE
RENDA VARIAVEL

(...)

CAPITULO Il

DO TRATAMENTO DOS RENDIMENTOS, DOS GANHOS LIQUIDOS E DAS PERDAS
(...)

Secéo 111

Da limitagdo na compensacéo de perdas
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18.

Art. 857. Ressalvado o disposto no art. 855 , as perdas apuradas nas operacfes de que
tratam o art. 842 e o art. 846 ao art. 848 somente serdo dedutiveis para fins de
determinacéo do lucro real até o limite dos ganhos auferidos em operacées previstas nos
referidos artigos (Lei n®8.981, de 1995, art. 76, § 4°).

8§ 1° Na hipotese de que trata este artigo, a parcela das perdas adicionadas podera, em
cada periodo de apuracdo subsequente, ser excluida para fins de determinacéo do lucro
real, até o limite correspondente a diferenca positiva apurada em cada periodo, entre 0s
ganhos e as perdas decorrentes das operag0es realizadas (Lei n° 8.981, de 1995, art. 76,
§5°; e Lei n®9.430, de 1996, art. 1°).

§ 2° Ficam excluidas do disposto neste artigo as perdas apuradas pelas entidades de que
trata o inciso | do caput do art. 859 , em operacdes realizadas nos mercados de renda
fixa e de renda variavel (Lei n°8.981, de 1995, art. 77, caput, incisos | e Il1).

(.)
CAPITULO IV

DA DISPENSA DE RETENCAO NA FONTE E DE PAGAMENTO DO IMPOSTO
SOBRE GANHOS LIQUIDOS

Art. 859. O regime de tributacdo previsto no Titulo Il ao Titulo V deste Livro ndo se
aplica aos rendimentos ou aos ganhos liquidos (Lei n®9.779, de 1999, art. 5°) :

I - em aplicacGes financeiras de renda fixa de titularidade de instituicdo financeira,
sociedade de sequro, de previdéncia e de capitalizacdo, sociedade corretora de titulos,
valores mobiliarios e cAmbio, sociedade distribuidora de titulos e valores mobiliarios ou
sociedade de arrendamento mercantil (Lei n°® 8.981, de 1995, art. 77, caput, inciso I);
[...]” (Negrito do original; grifou-se).

Pelo exposto, neste topico, ndo assiste razdo a Recorrente, ao afirmar que “[...]

ndo se poderia aplicar a limitacdo a dedutibilidade de perdas com derivativos prevista no artigo
249, par. tinico, inc. X, e artigo 772 do Decreto n° 3.000/99”.

19.

Provisbes para perda em operacao de hedge

A Autoridade Julgadora de piso assim se manifestou sobre a matéria:

“(..)

8. A contribuinte epigrafada requer que seja efetuada diligéncia, com o fito de
demonstrar a insubsisténcia da parcela dos créditos tributarios da Impugnante
alicercada na glosa das dedugdes relacionadas com as provisdes de perda em
operacdes de hedge. Solicita que seja respondido o seguinte questionamento:
‘queira o llustre Auditor-Perito responder se as provisdes de perdas em operagao
de hedge langadas em 31 de agosto de 2010 e em 30 de setembro de 2010 foram
todas excluidas da provisao de perdas em operacgdes de hedge apuradas no ano-
calendario 2011".

9. Em anexo a impugnacdo apresentada pela parte interessada, consta a
apuracéo do Imposto de Renda dos anos-calendario 2010 e 2011, documentos de
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fls. 1000 e 1003, com valores idénticos aos informados nas respectivas DIPJ.
Importa para a averiguacdo da necessidade de diligéncia, a verificagdo das
seguintes rubricas:

Valor da Rubrica (R$)/Ano-calendario AC 2010 AC 2011
Provisdo perdas em operagio de hedge (adicio) 77.258.179,00 53.133.125.69
Provisdo ganho operagio de hedge nio liquidada (exclusio) 0,00 | -130.337.304.69

10. Analisando o quadro acima, verifica-se que o somatério dos valores da
adicdo provisdo para perdas em operacdo de hedge nos anos-calendario 2010 e
2011 tem valor semelhante ao total da excluséo provisdo para ganho em
operacdo de hedge ndo liquidada. A Impugnante procura provar que a parcela
das perdas em operacgdo de hedge que deixou de ser adicionada ao lucro liquido
do ano-calendario 2010 foi adicionada ao lucro liquido do ano-calendario 2011
ou, em outras palavras, que as provisdes de perdas em operagdo de hedge
lancadas no ano-calendario 2010 (adi¢do) foram anuladas pelas provisfes de
ganhos nas operacdes de hedge ndo liquidadas (exclusdo) no ano-calendéario
2011, fato que, em principio, indicaria antecipacao de despesa.

11. Quanto a antecipacao de despesa, devemos nos ater ao disposto nos §8 4° a 7°
do art. 6° do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, in verbis: [...]

12. Do exame perfunctorio da DIPJ 2012, ano-calendério 2011, verifica-se que a
Impugnante apurou prejuizo fiscal no montante de R$ 16.887.761,94, valor este
informado na linha 80 da ficha 9A da citada declaracéo.

13. Independentemente da analise da escrituracdo contabil da parte interessada,
a ocorréncia de prejuizo fiscal no ano-calendario 2011 afasta a possibilidade de
ocorréncia de postergacdo de pagamento de imposto, tornando desnecessaria a
realizacdo da diligéncia nos termos requerida. Outrossim, ocorrendo prejuizo
fiscal no exercicio, ndo pode ser admitida a antecipacdo de despesa para o
exercicio anterior, por caracterizar compensacao retroativa de prejuizo fiscal.

(..)

37. Da anélise do documento de fls. 181 e 182, verifica-se que o valor de R$
13.634.625,80 corresponde ao somatorio dos seguintes langcamentos contabeis:

Conta Data Valor (RS) Histdrico

4201010009 | 31/08/2010 | 8.885.170,04 | Provisdo de perda hedge CP opgdo

4201010009 | 30/09/2010 | 3.402.788.76 Provisdo perda hedge opgdo

50040102 29/10/2010 68.451,00 Ajuste hedge opgdo

50040102 | 3071172010 | 1.02139600 |  Ajuste operagio opgio novl0

50040102 | 3171272010 25682000 |  Ajuste perda hedge CP opgio
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20.

38. Os termos utilizados no histérico dos langamentos discriminados na tabela
acima, extraido de documento trazido aos autos pelo préprio contribuinte (fls.
181 e 182), coaduna-se com a tese da Autoridade Fiscal: parcela de provisoes
para perdas em operagdo de hedge apropriadas contabilmente e para a qual o
contribuinte ndo comprovou a reversao, ou seja, a efetiva perda. Ressalte-se que
ndo consta da impugnacéo do contribuinte documentos outros aptos a contrapor
0 que restou consignado no Termo de Constatacéo Fiscal.

39. Considerando o acima exposto, deve ser mantido o lancamento no que se
refere a infracdo em andlise, em atencdo ao previsto no art. 13, I, da Lei
9.249/95, in verbis: [...]” (negritos do original).

O “Voto” condutor da Resolucdo em epigrafe, exarada por esta Turma Ordinaria,

foi vazado nos seguintes termos, registrando-se que estes ndo consubstanciam o entendimento do
Relator deste Acdrddo acerca da matéria (juntada de documentos em 22 instancia que poderiam
ter sido carreados aos autos em etapa processual anterior, pois que j& se encontravam em posse
do Fiscalizado):

“Da Juntada de Novos Documentos em sede de Recurso Voluntéario

A recorrente juntou desta feita uma série de documentos que comprovariam parte
das despesas com hedge, que nédo foram reconhecidas quando da fiscalizagdo e
na DRJ, ja que entendiam ndo comprovados.

(.)

Essa documentacdo faz referéncia ao topico tratado no langcamento como
Provisdo de Perda em operacges de Hedge.

()

Nesse ponto, a fiscalizagdo afirma que ndo houve a comprovacdo da perda
efetiva, diante disso a glosa, ja que sem proviséo legal.

A DRJ manteve o langamento pois entendeu que pela descricdo das contas
contabeis esses valores se referem a provisdes e dessa forma ndo podem ser
deduzidas do lucro real: [...]

O recorrente, por sua vez, explica que esses valores séo compostos da seguinte
forma:

Termo de Intimacdo Fiscal n2 05:

i CONTA ~ VALOR DATA
AJUSTES 50040102 RS 68.451,00 29/10/2010
AJUSTES 50040102 RS 1.021.396,00 |  30/11/2010
AJUSTES | 50040102 RS 256.820,00 31/12/2010

PROVRCLEE 4201010009 RS 8.885.170,04 31/08/2010
PERDA
FROVSNOF 4201010009 RS 3.402.788,76 30/09/2010
PERDA S
TOTAL | RS 13.634.625,80
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21.
sede de seu R

E ressalta que apesar do desfecho dado pela DRJ, dentro dessa conta existem
valores cujo historico ndo é de provisdo, e sim de ajuste, e dessa forma deveria
ser afastado (fls. 181/182).

E junta, desta feita, outras documentacdes, fls. 1375/1452, que comprovariam que
tais provisdes se tornaram despesas, contas 50040102.

Nesse ponto, entendo que diante da documentacdo apresentada, caberia uma
diligéncia para que a unidade de origem verifique se tais documentos comprovam
a operacao e portanto ndo se trata de provisédo e sim de perda efetiva ocorrida no
proprio ano de 2010” (negritos do original).

Em resposta a diligéncia solicitada, assim se manifestou a Autoridade Fiscal, em
C:

“(..)

Cabe registrar, por relevante, que, no escopo da pega que sustenta o Recurso
Voluntério, a interessada, ndo obstante a total relevancia para defesa de sua
argumentacdo, ndo apresenta qualquer esboco, sequer, de vinculacdo da nova
documentacdo acostada aos langcamentos contabeis que estaria se propondo a

comprovar.

Nesse ponto convém delinear, claramente, quais sdo esses lancamentos contabeis
efetuados a guisa de provisao com perdas em operacdes de hedge.

Assim, de acordo com extrato de razdo contabil apresentado pela interessada as
fls. 181 e 182, do o contexto do Termo de Intimacéo Fiscal n® 05 (fls. 183 a 186) e
do Recurso Voluntario interposto (fls. 1.321 a 1.346), a reversdo de provisdo
deveria ser comprovada para 0s seguintes lancamentos contabeis: [suso
reproduzidos]

DA _ANALISE DA _NOVA DOCUMENTACAO, APRESENTADA EM
RECURSO VOLUNTARIO (apensa as fls. 1.375 a 1.452):

A interessada apresentou 0s seguintes documentos:

1. Contrato Global de Derivativos pactuado entre a interessada e o Goldman
Sachs, de 25/10/2010. Trata-se de um contrato que, de per Si, ndo possui
caracteristicas e elementos para a comprovacao de reversdo de provisdo que se
guer efetuar, devendo ser analisado em conjunto com demais comprovantes de

despesa;

2. Cartas de Liquidacdo Antecipada de Contrato NDF, todas emitidas pelo
Banco Morgan Stanley S/A, conforme abaixo discriminado:
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22.

Data da Data da Cod. da N° do Valor (R$)
Liquidagdo Contabiliza Conta Documento
¢do Analitica Cetip
20/08/2010 24/08/2010 4201010009 F10D58137 | 4.224.780,00
01/10/2010 01/10/2010 50040101 F10H82951 868.000,00
10/10/2010 27/10/2010 50040101 F10H82963 3.586.720,00
01/11/2010 01/11/2010 50040101 F10H82961 1.842.000,00

Esta documentacdo, disposta no quadro acima, ja fora anteriormente
apresentada (v. fls. 167 a 170 e Quadro Il do Termo de Constatacao Fiscal as
fls. 226) e sustenta a comprovacao de perdas em operacgdes de hedge diversas
daquelas que a interessada busca comprovar no presente passo. Na verdade, os
registros contabeis suportados por esta documentacdo estdo indicados nos
extratos de razéo contébil de fls 181 e 182.

Para mais, estes documentos e 0s respectivos lancamentos contabeis estdo
relacionados a infracdo descrita na secdo (I1.1.A — Adicdo Nao Computada na
Apuracao do Lucro Real — Perdas em Operacgdes de Hedge, v. fls. 224 a 228).

3. Diversos documentos, a saber: mensagem eletronica do e-cac; Termo de
Titularidade de Certificado Digital de e-CNPJ, planilhas de suporte a
contabilidade. Tais elementos ndo apresentam aptiddo para comprovar a
reversdo das aludidas provisdes.

DA CONCLUSAO

Da documentacdo acostada pela interessada em sede de Recurso Voluntario,
ndo foi possivel verificar a reversdo da provisdo para perdas em operagdo de
hedge, no montante de R$ 13.634.625,00” (grifou-se; negritos do original).

Em resposta, assim se manifestou o Recorrente:

“()

Ocorre que o relatério conclusivo elaborado pelo Ilmo. Auditor Fiscal é
extremamente simplista e ndo leva em conta a prépria natureza das operagdes de
hedge que sdo objeto da autuacdo ora em debate. Explica-se.

(.)

Ao analisar os referidos documentos, o llmo. Auditor Fiscal se limitou a afirmar
gue 0s mesmos comprovariam perdas em operacdes de hedge diversas daquela
gue se busca atestar no presente caso, sem, contudo, sequer explicitar as razes

para tal!

Aparentemente, o que o llmo. Auditor Fiscal pretendia afirmar era que as
operacdes de perda comprovada pelos documentos em questdo ndo seriam
aguelas correspondentes as provisdes, mas sim a outras operacoes de perda em
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23.

operacdes de hedge. No entanto, 0 mesmo sequer se prestou a justificar tal
afirmacéo.

()

Ademais, ao afirmar que o contrato firmado junto a instituicdo financeira néo
seria habil a comprovar a reversao da provisao em perda por se tratar de vinculo
global, o IImo. Auditor Fiscal parece ndo ter levado em consideracdo a propria
natureza das operacdes de hedge, gue ndo demanda contratos por operacao, €
sim gerais/globais.

Mas ndo é so6. Conforme exposto no Recurso Voluntario, os documentos
acostados aos autos demonstram que as D. Autoridades Fiscais autuantes, e,
consequentemente, a 12 Turma da DRF/SDR trataram como provisdes de perda
em operacdes de hedge determinadas parcelas que nédo foram identificadas na
contabilidade da RECORRENTE como tal, in casu, aquelas parcelas que
correspondem aos lancamentos contabeis feitos a titulo de ajustes na conta n°
50040102. 4 tabela a seguir ilustra a afirmacdo acima: [ja reproduzida no ‘Voto’
da Autoridade julgadora de piso]

Contudo, surpreendentemente, tal fato sequer foi abordado no relatério
conclusivo de diligéncia!

(...)” (grifou-se).

Pois bem. Em relagdo a primeira alegacdo do Contribuinte, no sentido de que “[...]

cancelou/anulou o efeito redutor dos tributos em lancamentos posteriores”, tal ndo pode
prosperar, como afirma a DRJ. A maneira de se interpretar o art. 6° do Dec.-lei n® 1.598, de
1977, é antiga, encontrando-se consubstanciada no Parecer Normativo Cosit n° 2, de 1996:

“(..)

6. O § 5° transcrito no item 5, determina que a inexatiddo de que se trata, somente
constitui fundamento para o lancamento de imposto, diferenca de imposto, inclusive
adicional, correcdo monetaria e multa se dela resultar postergacdo do pagamento de
imposto para exercicio posterior ao em que seria devido ou reducdo indevida do lucro
real em qualquer periodo-base.

6.1 - Considera-se postergada a parcela de imposto ou de contribuicdo social relativa a
determinado periodo-base, guando efetiva e espontaneamente paga em periodo-base

osterior.

6.2 - O fato de o contribuinte ter procedido espontaneamente, em periodo-base posterior,
ao pagamento dos valores do imposto ou da contribuigdo social postergados deve ser
considerado no momento do lancamento de oficio, o qual, em relacdo as parcelas do
imposto e da contribui¢do social que houverem sido pagas, deve ser efetuado para exigir,
exclusivamente, os acréscimos relativos a juros e multa, caso o contribuinte j& ndo os
tenha pago.

6.3 - A reducdo indevida do lucro liguido de um periodo-base, sem qualquer ajuste pelo
pagamento espontaneo do imposto ou da contribuicdo social em periodo-base posterior,
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nada tem a ver com postergacdo, cabendo a exigéncia do imposto e da contribuigdo
social correspondentes, com os devidos acréscimos legais. Qualquer ajuste dai
decorrente, que venha ser efetuado posteriormente pelo contribuinte ndo tem as
caracteristicas dos procedimentos espontaneos e, por conseguinte, ndo podera ser
pleiteado para produzir efeito no préprio langamento

(.)

9. Por outro lado, nos casos em que, nos periodos-base subsegiientes ao de inicio do
prazo da postergacdo até o de término deste, a pessoa juridica ndo houver apurado
imposto e contribuicdo social devidos, em virtude de prejuizo fiscal ou de base de calculo
negativa da contribuig&o social sobre o lucro liquido, 0 lancamento devera ser efetuado
para exigir todo 0 imposto e contribui¢do social apurados no periodo-base inicial, com
0s respectivos encargos legais, tendo em vista que, segundo a legislacé@o de regéncia, as
perdas posteriores ndo podem compensar ganhos anteriores” (grifou-se).

24. Em relacdo a segunda alegacdo do Contribuinte, e que ensejou a realizacdo de
diligéncia, também ndo lhe assiste melhor sorte.

24.1. Em primeiro lugar, a Autoridade Fiscal justifica, sim, o que Ihe levou a rechacar a
documentacdo como prestante a comprovar as provisdes. Segundo suas palavras, tal se deu
porque “[...] estes documentos e 0s respectivos lancamentos contabeis estdo relacionados a
infracdo descrita na secdo (11.1.A — Adicdo Ndo Computada na Apuracdo do Lucro Real — Perdas
em OperacOes de Hedge, v. fls. 224 a 228"

24.2. Em segundo lugar, o Contribuinte, ao se limitar a afirmar que o “[...] Auditor
Fiscal parece ndo ter levado em consideracdo a propria natureza das operagdes de hedge, que ndo
demanda contratos por operacdo, e sim gerais/globais”, uma vez mais, da razdo a Fiscalizacao,
que aduz que a Interessada “[...] ndo apresenta qualquer esboco, sequer, de vincula¢do da nova
documentacdo acostada aos langamentos contabeis que estaria se propondo a comprovar”.

24.2.1. De fato, o “Contrato Global de Derivativos”, celebrado em 25/10/2010 (e-fls.
1396/1433), pactuado entre a Interessada e o Goldman Sachs, trata-se de acordo que ndo possui
caracteristicas e elementos para a comprovacao de reversdo de provisdo que se quer efetuar.

24.2.2. Também, as “Cartas de Liquidacdo Antecipada de Contrato NDF”, todas emitidas
pelo Banco Morgan Stanley (e-fls. 1391/1394), dizem respeito a “Contrato Global de
Derivativos” de 22/04/2010, distinto, portanto, do ora juntado aos autos.

24.3. Ainda, como aduz o Contribuinte, se a Autoridade Fiscal ndo se manifestou, em
sede de diligéncia, acerca de “[...] parcelas que correspondem aos langcamentos contabeis feitos a
titulo de ajustes na conta n® 50040102, ¢ porque ndo foi requisitada para tanto na Resolugao
proferida por esta Turma Ordinaria, como se leu de seus termos. Ademais, quanto a matéria,
repita-se o teor do “Voto” condutor da Autoridade Julgadora de 1? instancia acerca da matéria:

“38. Os termos utilizados no histérico dos langamentos discriminados na
tabela acima, extraido de documento trazido aos autos pelo préprio contribuinte
(fls. 181 e 182), coaduna-se com a tese da Autoridade Fiscal: parcela de
provisdes para perdas em operagdo de hedge apropriadas contabilmente e para a
qual o contribuinte ndo comprovou a reversao, ou seja, a efetiva perda. Ressalte-
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se que ndo consta da impugnacdo do contribuinte documentos outros aptos a
contrapor o que restou consignado no Termo de Constatagdo Fiscal ” (grifou-se).

CONCLUSAO

25. Por todo o exposto, conheco os Recursos de Oficio e Voluntario. No mérito, nego-
Ihes provimento.

(documento assinado digitalmente)

Rafael Taranto Malheiros



